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1999.•

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

08100,006012/99-44
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da Republica,

Em 07 de novembro de 1996, o Supremo Tribunal Federal 
não conheceu da ADIN n.° 1512-5/RR proposta por Vossa 
Excelência visando à declaração de inconstitucionalidade dos 
artigos 3o das Leis n.°s 96 e 98 de 17 de outubro de 1995, do 
Estado de Roraima, que criavam os Municípios de Vila 
Pacaraima e Vila Uiramutã no interior, respectivamente, das 
áreas indigenas São Marcos e Raposa Serra do Sol no Estado de 
Roraima.

Da leitura atenta do v. aresto que não conheceu da ADIN 
referenciada, verifica-se que a motivação foi a de que com a 
novel sistemática advinda da edição do Decreto n.° 1.775/95, 
que alterou o Decreto n.° 22/91, a eficácia do Decreto de 
Demarcação das mencionadas áreas estariam com sua eficácia 
suspensa. Assim resume a ementa do v. aresto:

"Casos como a demarcação homologada da 
reserva de São Marcos, estão com a eficácia

suspensa em virtude de nova orientação de política
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demarcatória de reservas indígenas 22/91; 
inexistência de ato demarca tório das áreas 
aperfeiçoado. "

Conclui o v. aresto que pelo motivo acima especificado 
não teria pertinência a ação direta de inconstitucionalidade.

"Por outro lado, nos fundamentos que alicerçam a recusa 
da postulação, o il. Relator esboça preocupação assim 
exposta:

Estes são os fatos da ADIN.

Para os efeitos que a Câmara pretende, há, em primeira 
sede, que se ressaltar que a ADIN tratou de duas situações 
fáticas diversas. A  primeira, da criação de municipio na 
área indigena Raposa/Serra do Sol. A segunda, da criação do 
Municipio de Pacaraima na área indigena São Marcos.

Assim, para que não subsistam razões fáticas 
conflitantes ou incongruentes entre si, seria de bom alvitre 
separar as duas situações. Desta forma, passa-se a análise 
apenas da área indigena de São Marcos.

A  situação de fato da área indigena de São Marcos, hoje, 
é a seguinte: a)passou pelo crivo da novel sistemática do 
Decreto n. 1.775/95 saindo incólume; b) se encontra 
registrada nos livros próprios do Serviço de Patrimônio da 
União; c) não se encontra mais intrusada por brancos, já 
que os últimos 9 posseiros de má-fé estão afastados da área 
por decisão judicial.

As alegações acima postas se comprovam pela documentação
anexa.
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Por fim, ressalte-se que as verbas que permitiram a 
desintrusão da área sairam de recursos pertencentes à 
comunidade indigena de São marcos.

Deste modo, para que a área indigena de São Marcos possa 
ficar livre e desembaraçada como determina a Constituição da 
Republica, falta que a Suprema Corte reconheça a 
inconstitucionalidade das normas que determinaram a criação do 
Municipio de Pacaraima.

È importante observar que o estado de Roraima, em que 
pese tantos alertas, baseado em uma politica ensandecida por 
"conquista" de território, olvidou todas as conseqüências com 
a criação do novel Municipio, devendo, pois, arcar com o 
ônus de suas ações.

Pelo exposto, pede e espera a 6a C.C.R., que Vossa 
Excelência renove os termos da ADIN referida, apenas para ver 
declarado como inconstitucional o artigo 3o da Lei n.° 96 de 
17 de outubro de 1995, do Estado de Roraima, que criava o 
Municipio de Vila Pacaraima no interior da área indigena São 
Marcos.

Atenciosamente.

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão.
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XV — se o proprietário, prom itente-com prador ou prom itente-cessionário. M áJ 
condições do Inciso anterior, pedir o prédio para reparações urgentes determ ln*^ 
das pela autoridade pública competente, que nâo possam se r norm alm ente èxecut*--, 
das com a perm anência do locatário no Imóvel ou podendo, o locatário *e recuntf ij 
a nelas consentir. • . ; ,

Parágrafo único. A açâo de despejo será precedida de notificaçáo, com 
prazo de 30 (trin ta ) d ias para  os casos do inciso I do artigo  1 \  e 90 (noventa) J 
dias ás dem ais hipóteses.

Art. 2* Nas ações de despejo de hospitais, unidades san itárias oficiais, esta* 
beleclmentos de saúde 
sublocatários.

e ensino, dar-se-á ciência do pedido inicial aos eventual!._

Art. 3* Da sentença que decretar o despejo caberá apelação com efeito eu»^  
penslvo, salvo no caso do inciso I, em que o efeito é devolutivo. *.;■

Art. 4* Na execução da sentença o Juiz fixará  prazo não Inferior a 90 
(noventa) dias para  desocupação do prédio, salvo se, en tre  a .d a ta  da sentença ( •  ' „  
1* Instância e a execução da mesma, houverem decorridos m ais de 6 (seis) meaM>£| 
hipótese em que o prazo de desocupação será de 30 (tr in ta )  dias.

Art. 5’ Aplicam-se ás ações de despejo de hospitais, unidades san itárias ofl- 
ciais, estabelecimentos de saúde e ensino as demais disposições legais p e rtln en tn  jjJ  
desde que não conflltem  com esta Lei.

Art. 6* E sta Lei en tra rá  em vigor na data de aua publicação, revogadas tf.jsl 
disposições em contrário. . rS

Ernesto Gelsel — Presidente da República.
Arm ando Falc&o.
Ney Braga. ’?•
Paulo de Almeida Machado.

(•)  V. LEX, L rf. I td . ,  1973. pág 1.937.

DECRETO N. 76.311 —  DE 19 DE S E T E M B R O  DE  1975
Dispõe sobre a  intervenção em área Indigena, localizada no Território líjjj 

Federal de Roraim a, e dá outras providências

0  Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8 . 
item III, da Constituição, e com fundam ento no artigo  20, i 1*, le tra  « o , da lM 
n. 6.001 (•) , de 19 de dezembro de 1973, decreta:

Art.. 1* Fica decretada intervenção na  área indigena localizada na  «Fazend» r. 
São Marcos», no Municipio de Boa Vista, do Território  Federal de Roraima.

Parágrafo  único. A área abrangendo, aproxim adam ente 2560.000,00 
(dois milhões, quinhentos e sessenta mil m etros quadrados), tem  as segulntSSd \ 
medidas e confrontações: — ao Norte com a linha de fron te ira  Brasil — Venezuela,*! 
num a reta  de 1.600 00 m (hum mil e seiscentos m etros), a  Leste, Oeste e Sul, cot»,* 
terras da «Fazenda São Marcos», na extensão, respectlvam ente, de 900.00 m (no-^ 
vecentos m etros), 2.100,00 m (dois mil e cem m etros) e 2.900,00 m (dois mil e no
vecentos m etros). _ 38

Art. 2* A intervenção, n a  área indigena destinada à Instalação de um Pelo
tão de Fronteira, será executada pelo Mlnlstérló do Exército, com a  assistência d * j| 
Fundação Nacional do índio.

1 1’ As medidas a serem adotadas, Incluindo a  dem arcação da área, deveria?
conformar-se com o disposto nos St 2’, 3’, 4 ' e 5* do artigo  20 e dem ais dispositivo*^ 
pertinentes do E statu to  do Índio (Lei n . 6.001/73). . .

{ 2* As condições que devem ser cum pridas em  obediência ao Estatuto do 
Índio poderão ser formalizadas em instrum entos firm ados pelos rep resen tan te  
do M inistério do Exército e da Fundação N acional do Índio. s- j]
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, I 3* As despesas necessárias á execução deste Decreto seráo da  responsabili
dade do Ministério do Exército.
’ • Art. 3 ' Este Decreto en trará  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário .

Ernesto Gelsel — Presidente da República.
Sylvio Frota. , •
Maurício Rangel Reis.

g% - DECRETO N. 76.323 — DE 22 DE SETEMBRO DE 1975
£ Regulam enta a Lei n . 6.185 (*), de 9 de dezembro de 1974, que dispõe
f sobre a form ação de Oflclals-Engenhelros para o Corpo de Oficiais da
f* A eronáutica, da Ativa, e dá outras providências

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, 
Item UI da C onstituição e de conformidade com o artigo 12 da Lei n. 6.165, de 9 

. de dezembro de 1974, decreta:
S r:. -
jjf ■ CAPITULO I
fer;’ < . Generalidades
[ i

Art. 1* Este Decreto estabelece normas e processos para a aplicação da Lei 
6.165. de 9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a form ação de Oflclals-En- 

j jenhelros para  o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa.
Art. V A  form ação de engenheiros destinados ao Quadro de Oflciais-Enge- 

^  nhelros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica (QOEng) da Ativa, será feita através 
r.~do Instituto Tecnológico da Aeronáutica — ITA.

|  1* Q uando essa formação for Insuficiente para o preenchim ento do QOEng 
poderão ser Incluídos no posto Inicial voluntários, engenheiros formados por 
instituições de ensino de engenharia plena, oflclalmente reconhecidas.

|s f ;*  I 2* A Inclusão de engenheiros, no posto Inicial, para  preenchim ento do 
J"fèOEng, de que tr a ta  o parágrafo anterior, será feita através do Estágio de Adap- 
L tacão de Oflclals-Engenhelros da Aeronáutica — EAOEAR.

A r t 8* A m atricu la  ln id a l de candidatos civis no ITA, será  feita, compul- 
soriamente, no prim eiro ano do Curso Fundamental.

jCW t Parágrafo único. Os candidatos civis, de que tra ta  este artigo, quando não 
(onm  Asplrantes-a-Oflclal da Reserva das Forças Armadas, serão, compulsória- 

e mente, m atriculados no Centro de Preparação de Oficiais da R eserva da Aeronáu- 
j&Üca de São José dos Campos — CPORAer-SJ.
H g , ;  A r t  4’ A m atricu la  no primeiro ano do Curso Profissional do ITA, para  
f f jg s lu n o s  que não  sejam  A splrantes-aOficial da Reserva das Forças Armadas, 
f? somente será feita , após o término com aproveitamento, do Curso do CPORAer-SJ.

A rt 8* O desligam ento do Curso do CPORAer-SJ, com direito a rem atrícula, 
S-jjnpllcará, compulsorlam ente, em trancam ento de m atricula no ITA.
WiX. parágrafo  único. O ato de trancam ento de m atricula, previsto neste artigo, 
RTMfá realizado «ex ofílclo» pelo Reitor do ITA, tão logo seja publicado no Boletim 
Sflntem o do C entro Técnico Aerospacial — CTA, o respectivo ato  de desligam entogfcCPORAsr-SJ.:
K&K A rt 6* í ,0  desligam ento do Curso do CPORAer-SJ, sem direito  a rematrícula, 
§• Implicará, com pulsorlam ente, em desligamento definitivo do ITA.
E rtC y j 1* O desligam ento definitivo do ITA não ocorrerá, quando  o aluno for 
KÃ^Ílgado do CPORÃer-SJ, por Incapacidade física para  o Serviço Militar, da qual

decorra Incom patibilidade para o desempenho das atividades escolares daquele

' . :
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r*t« coa aximuta • distância da 50*07*02.4“ a 1.673,56 metros, até 
* 12, inicial da descrição deste períc.etro. (do «arco 09 ao marco 
raa indígena confronta coia a fazendo lrmõo» Haçalhãe»),

gecgráf icaa aproximadas 05*17*04.0"* a 4a. *44 * 3B. 9*Wgr. i daí, sugue ,«• 
uiua linha rata d- oasauta aproximado 44*41*35.5- c o m distancia «iprusiMadu

Art. }■ Esta Dacrato antra em vigor na dava da aua
da 290,00 r, atá o Ponto 01 da coordenadea geográficas aprox inad<-s 05*16’ 
57,3*S a 45*44*32.2"Wgr.; daí asqua por uva í inha rata da azimute aprori 
M d o  da l*i*ll * 35.2'- com distância aproximaua da 311,00 a, atá o Pon.o 0 2  
da coordenadas qeográfices aproximajas 05* 16*42.4*S-j* 45*44* 29,6" t Jgr.|

Brasília, 2' 
Repútfklic».
K *  .

da outubro da 1991.* 170* da IndependÂQ
daí.^sagua por uva linha ret«. da aziaute aprcs ivado *19*41 • 35, 7" c o m  __
distância aproximada oa 1.02',00 n. atá o Marro 13 da coordenadas apiõlj 
atadas 05*lf 16.0-5 e 43* 14 • 18. J**Wgr.; dai. saque por uva a n h a  rata «*#

FERNANDO COLLOR
J a rb ã* /'assjrin ho

arívutr aproiiatado 77*41 *7 5. 5 cc* uma distância aproximada da 4.55,0O+. 
atá o Ponto 03 da coordenadas qeográf i rca <«pt j«imad*• 05*16* 1?,V"5

1991Dacrato ri? 312, de 29 de eutaibro
Homologa a demarcação Adminiatrat.V 
va da Arca Indigc.x.» São Marcos, no
Estado de Roraima.

art. 84.
19, S :•

0 Prasiüante da Rcnúbiica, no uso òn atribuição que «ha tenfg 
inciso IV.da Conat i tujçeo. a t.M.r.o ar. vista o disposto no 
, «la L*. n* 6001. dc 19 da dozembrt de 19?J.

Art. !• Fica hc.nologeda, p.sra '•s efeitos do art. 231 da 
Constituição Federal,’ i drrarcsção administrativa prrmovid* ;.ela Funde 
cão Nficinn.il do índic - FMNAI, da Arca Indígena hão Marcos. localizada

q m j r  . ___
$5*44 *03. 5*Wgr.; daí. sc jhc por u m  linha reta da azimute apruxi-»ud«,
01*41*J5,7* c o m dictãncia «proximada de 720.09 n. atá o Oonco 04 d* c o r L 
denudas geográficas aprcs'.nadas 05* 1 5* 49. 3*6 » 45*44 *'02,8"Wgr . ; daí,
segue por una «inha reta de azimute aproslmtdn 21*11*34,5" coa» distância 
apr os i no Já de 100,00 «■, at** o Ponto 03 de coordenada* geoqrélicun aproii 
madas C5“15*46.3"S * 45*44 * 01.6**W-ir . i dai, ar-jua por uma lir.ha rata r.» 
azimute aproximado 95*41 **5.6" c o j  ema di*tii,cia aprrxieada d- l.595,oOa, 
atá o Ponto 06 de ceotdehjda* geográficas aproximadas 05*15*51.S“ü » 
45*43’10.I"Wgr.; dai. aegue per uma linha reta de azimute aoiox is.j.1o
110* 1 1 * 36,0** ror. ,:ma distín-i.» upro x í t ida Cr 265,0') m, ate o Ponta J" it 
coar dvn<i**As geograric«?s arvoeimaur.# 05'15 ’ 5*. 5**5 e 43*43 ‘02.0 "W,t  . ; daí. 
segue por um» linha reta c r  azimute ap-.oximado 1 Ct*41 * 35,6" c o m  •ltstân.'«a 
aproximada de 1.155,00 m. até o Ponto 08 da coordenadas aproximadas
05*16*05,<"S e 45*4?* 25,H“Wgr.; dai. segue por ura linha r*t» de alieitt 
aproximtdu ! 14*41 * 75,6" cor dittánrj* aproximada de 515,00 m, até o P.mtu

çáo Nacinn.il do fn«3ic - FMNAI, Ca Area Indígena hão Marcos, 
no »unicipio de Boa Virta, Fstado >1e Roraima, cax icterizad* eoiu ct eor^ 
ção t r ao ic io;.al e ;>«irajt>cnt r indigena. com r u r ' - r í ície de 05-1.110,0990
ha (aeiscintOb e cinqfleniA c quatro m:l e cento e dez hectares. rove
ares e noventa e oito centiarcs: e -erímetro de 6 48.926,30 (r-citcrntfs c

09 de .-jurJ.iudiS geográficas aproxima 1a* 05 * 1C ‘ 1 2. f í  e 45*42 • 10. u-
ngr.; «I.i í. segue poc uma linha ir»í de zzimute an.oxic«ido 10G,06»'35.' 
cc* ur/i fii.stánci.i apr.<»;s»Alo d«- 263.00 m, *••• o Ponto 10 de coordenada*

quarenta 
ttosi.

«to mil e nozerontr s a vinte e peia retros e trinta c e m  «,ie

Alt. 2* A Area Indíqer.a d«; que trsta esta Decreto tem a 
seguinte r.el iuit.içào: d e u n ”ol ve-se a pzttir 'la conl '.uênc.a (latta) do 
Pio Tacutu com o Rio 'Jraricoers. locsl ast** o..cl«r íoi deterwina«lo o Hvri 
diano Wrdsdeiro c it.ple.atado c murco Ze. o (0), PSiidc este de cime-nto.
Seçoe daí pela margem direita do Rio Tarutú e.-m>a ate sua confluência 
ena o Rio Suruiaú, onde foi colcc.uio o s u c o  n* 1 de cimento, non.a r.xteg 
são de 52.396,87 («*.ros. Segue do marco n* 1 pelo Pio Stxrjmú ecita ató 
• us confluência com o Rio Miinq, onde foi colocado o m.-rco n* 2 de cnu*£ 
to. nc-s.a extensão dc 179.831,24x3. Segue üe 'aai«:o n* 2 pulo Rio Miuny 
acima ate «ca cabeceira ende foi cravado o msruxi òe cimento n* 3, nuauí
extensão .'e 37.475,0* motro3. Socjuv do marco "* 3 pele divisa bKA5IL-V£ mm* . _
M a u C lA  1>« M  n l « H ,  d. 1.211.4M». «té o u r «  »• « loc.l.r.do i *«í .proxi,.».1o U l - O f  13,6- co» «;»ciina1« dp l$.Cn ».
gem diteitu da ER-174 e na divisa BR \S 11.-VF..J .*».*£..A . 5rinr do marco n* 4 
por urra linha reta coa o rumo de 0«*C0*13**fE e com 1.134,65me ato o moj
c o n* 5; Scçu-.- doí com o rueo de b3*2s*00**SW •» cem 1.7*5ms até r. marco
n* 6. Srg-je «lo marco n» 6 com o rumo de 26*91 *' 0"NW e los 3.912.50x15 ate 
o maico f«* 7, seque daí c o m  o  rtxmo de 63*)5''!I‘a'̂  e com l.488,84n>s até o 
r.arco nf 0. loca! irado no divisa líRASI 1.-'» LNSZVEt A . to murro nf 4 ao siaj; 
co n* 8 divide com ume APTA CO EXfRCITO. Segue do aarre n» 6 p^la divisa 
BKAS1L*VlwrZPELA ató o xa*-co n* 8, numa exte.-.são de 57.454,7*.ir.a . S«-goe 
do marco n - o por uraa linna r « u  r seca com a dxrrãncia e rueo de CD* 13* 
36*SE c 21 . 3t 5. bStis, o o u  c o  n» 10 está lccolizado r.a cabrceit.» d«* Rio
Pariné. fr-gue do marco n* 10 polo Rio Tarir-1 abaixo, p-la sua margen cj
querda até sut confluência com o Rio 1'raricorra. nu-ia extensão de
191.971, SPns, onde ac locjliza o marco n* 11. Segue «lo M r r o  i. * 11 polo 
Rio Uraricocra abaixo até aua cnr.fluência ccti o Pio Tucutú, num* 
são de 46.727,62ms, ate o sateu r.» Zero (d), tisrco inicial.

cxteQ

Alt. 3» Fica excluída da Terra Inoígenu, a xlrea de te£ 
raa descrita no art. 1*. 1 único, do Decreto n* 84.023, de 2J de junho 
de 19PP, «que dispõe sobre a interienção acst inada a insialAção do Pelp
tão dc Fiontc-ira pelo Ministério do Exército.

geogróficAS Aproximadas 05* 16* ! 5, 1**S t < 5*4? • 02,4"Wgr.; daí. siq*:e T>'r 
j«ia lifiha reta Jc arimuin xfroxiiraJn S?*J6,j<'<n' c o m u m a distância «pro^ 
saóu <J« 75,00 ■s. até u 1’on.o 11 Je coordon.ul/-.8 geográficas opioximidos 
t‘5* 16* t 5. »'"* e 45*42 * 00.0"Hgr .; feiue por ifr.» linha reta de a z «mote ao: ■> 
ximali 1 33* 3o * 3 3,9“ com ua.i di&tárci.i !c 100.dO m. até o f-.-Mc 12 -e 
roordí-na-.l is geográficas apioximnjas 05‘ ! C ' í 7 . 3" e 4 5* 41 • 57 , »> 'iíqr .; dai. 
spgue por uru linha re*a õ«? azitute ir»rcxi-.ac!o 115*Oo*36,l" <tr« ume rtx» 
tância -ip*r ox inada cie 255,00 M e  o h o m o  13 de coc-rdenaduc tpi * i-a las 
05* 16* 20, 5"f e 45*41 * 50, 7—Vgr.; daí, seque par una linha reta d-» ezimu*** 
api ,.x ix«i *-j 120*0u*35,7“ c o a  ura diatàrcia a:>r ox :mada «ie 195,0v m. eié 
o Ponto 14 ú*- coorderadaa geográficas aprox irad<.fc 05*16'23,7“J e 43*41* 
45,2".<or .; daí. segoe por utra lini-a reta <!e ari-nate aproximado 132"0't‘ 
35.8" cos iimo distancia aproximada de 247.09 m. até o Ponto 15 de coo r* *  
nad..e gecgr.íf icas aproxima.las 05*16*29,1"S » 4 5* 41 * 13,9“Wgr.; daí, itr;u.» 
por u m  lir-ha rer.a de acimu*e nproxirtdo 1.15*36 * 35. G" com uma clistérci* 
jprcciPi i*la dc 1.* 15.00 »;. até o Tonto 16 do cnordenedas geoMtáf icts a,»:, 
imadaa £»5* I ú ' 56.8“S e 45*41 * 15.6“Wgr .; Juí, soque por u m  l«rha rata .ie 
_____  ...---- ---- ----#—  ______________ârcia a;iroiir.afc do 75,CD m, »»é.
Ponto 1? de conrdenadaj neográfiras aproj. imades 05*16'58. R“S e 45*41 

14,4'w'qr.; daí, segue por uma linha retu de a ^ íw>ute epro.rina.io 14 1*06 
35,0* c «.m  di.-tância aptoxinsdn de 1.705,00 n. até o Marco 14 de coore.- 
nedas gr-cqraficas aprox inadas 05*17*42.0"» o 15*40* 39, 6*'Wgr. SUIUTTE : 
Do por.t-j 14 segue per uma linha reta de ar.imute sproxinedo 231*0€*35,6" 
com i.n.i distitiuio aprox iirr.da de l.'."20,00 m. até o Marco 15 d- ccorJ* .**« I*. 
geográficas ayiox.naJi» 05* 18* C-2,4"S e 4 5’41 05.0“W«ji«; doí. seç ue p-r 
um. i linh-r reta de azimute aproximado l a * CC * 3 5, o" cot- uj»o cist.ãncia api 
ricidJ < de 1.500.00 m «té c Marco 16 de cooider.adan «Jeoqr.ificae aproxim» 
das'05* J 8 * 40.5"S e 45*40* 34.4"Wgr .; Jaí, seaue por ur-i» linhi teta J.<
azimute aptoximado de 23 1 a 06 * 9 5, 5" com distância iiptoximadn de l.noo.oo». 
ate o Marco 17 de coorUcnaCcs aprt-xiriadas 05*l9'0O,9"d e 45 -*.0 * 5-J. 7* Wg. : 
dií sei|UC por uma linha reta dc -lamute aprorin-ade 141 *06 * 35, fc" cc* uma 
distância apioxisade dí 2.4'-0,00 m, ate o Marca 19 de coordenida» qeoqt̂ i 
ficas eprox ivada ■. 05*20*03, 1"S e 4 5* 40'09.0“*.fqi .; dai aeque oor ih.a vett 
de «rír-ute aproximado 2 31 * üb * 3 6, b“ ccm distcncv* tprour.„-.da de 2.050.0.' 
m. até o Merco 13 de ceor«'-er.ndas qeográficas .eproxi~.adas 05*20*44,9"*: •
45*4 1 *( 1.7"Wur. : daí, sey.»e por uma iirha teti da azimute «iproxiwad-
I3h*-|u* 15. 3" cc-ix dirtânciu .;| rozir.<,fla de 351,Cl m, «té o Ponto 18 d* 
coordenadas qecgráf ic«is aproxim ida.» 05*20* f-3.3" S e 45*40 * 53,9"Wgr.; da».

n 97A*4P*3A 1 “ H i «f in-i.

blicaçio.
Art. 4» L6t« decreto entia e.n vjçcr

cia e 103* d»
Brasília. 29 de 

Repúbl ic.i.
outubro de 1991,’ 170* da Indrperdâu

FEHNANI/O C01.l«OH 
Ja rb a *  P u s ta r in h o

segue jior i:mn lirha reta dt azimute aorox imajo 228*40* 25, 1** com distâr 
at-mx; r.-*'ln de P.f-41,35 r. até <> Marco 07 <!«• coerdonads qeoqvá f ica* apro* ; 
madas 05* 23 * 58, P"£ e 45*4^ * 25,0’Wgr . StlDOKiTYK: Do Marco C7 s-gue |x.r 
un.1 liiihx reta de ez«mui* «reex imodo 322*11*35.6" cos: distância apto-,
nwidn de 12.475.03 >•, uté r. Marro 13 do ̂ cor r -Icnatias geográficas aj-roxirj
das 05* 18*37.6"S e 4 5* 40 * 3 3 , C"*-*gr .; Jaí. segue por um-*. liitia reto •-«■
azimute aproximado 48*41*35,6” con uma distância aproximada de 4.770. 
m , até o darco 11 ponto inicial da presente descrição perimátrica.

Art. 3*Este Decreto entra em vigor na data de sua pub!«

Docteto tt? 313, do 79 da outubro de

Hoiaojoga t  d«-a«.»reação a-hiinistrotiva 
da Área Indígena Lagoa Conj.rida, no 
Estado do Marunhao.

cia e IC3* da
Hrur í 1ia. 

Repúbl ice .
de 1991; 170* de Indcpendí-r

KFHNAMX) COLLOR
Jarb.il, I\i±jar:nho

r« o art 
art. 1*».

0 Pievdenlo da RopubUc*. no u.io da atribuição que lhe confç 
. 84, inciao IV, da Constituição, e h t .So em vista o diffesto no 
J 1», da Lei n» 6.001. de 13 de dorcj-bro de 1973, DECRETO n? 314, dc 29 4s outubro

DECRETAI

Art- 1* Fic.i homologada, para t s  efeitos do a r t .  231 da 
Conet 11 uição. a demarcação mlniniittat iva jr-.a-vi^a pe.a I .'.'sela
ral do índip - ri’NAI, da 4rea lnd»«jena !u*g«v* Cravorida. lona*, i: ala 
Municipio de Iiarr.* do Cuida, Tal.ijo «lo .“finí tui. cv-.n supri fício 
13. l*h » . 51 ha (treze r:l. *«:nto t. iio<-"r.t« c ui.» !.e»*.ai--» v.r.tr e 
ares e c J jhinta »• uv « e -.» • a t •*:»' e p r  V r i f  de <B.1*I m («|uarenta 
oito mi l tiezei.toa e tiiM.i r n i i i m  «retir x).

Hoaoloja a denarcaqão «dminintrn>iva 
da Arra Indigena l“«tu, no Fntado -1«* 
Sao l'nulo.

dc
l.f | H

0 P(43«(lenla tfr nepública , oo uso Ja atribuição <jue lha Co-iÍT 
rk< o a i *. 64. inrir.c* IV. d* •.*cn?t itnção, r  ter *0 vi-t.» o di«p>;t5 no 
rrt.19,4 1». r •» L« * n* G.Ccl. d-í 19 u*-* de/jrtre de .973,

II 7. C I* t. T A:
I :id íuer.aArt. 2» A 4•p

•e-.juints «ie 1 iiti.t a-.ã «: KDVTI.. C »ieiis.a» 
dc M in o 11 de courd* n.idas q :t gt a r»cas 
3L, '.. i..«s'ue ,..ir ».au linha reta .1»
35.6 * tnioncia xprox.n i Ja dc 3.* jM.cn r .

1 <;•••« *ia*.a vste Dc r« ' 0  |«e a 
d.-r .ii .ido l i u - . v l u u c  ajaif.r 

api ox itrr ia*. •“ * 1*. 1'«. ,’"s i? 4t*4<** 
;t.bl<! d| . t \  : i. 14*11*

a t «■ Metro IT d ; c - - • ’e: .i«*an
l i * u 11, » o.

Art .
i t!

11 r:-.„ h-• cl •cadx, | n*-
•:.ir«v * .«t v i

i e e*eítO« í) Alt. 231 1 
í'*c* i*i íeis r :n ‘s-.ê- 71 sc a
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f RAPOSA/SERRA DO SOL ......
Calheíros vem a RR anunciar 
demarcaçao com restrições
; a$ chamadas áreas controvèrsds e propriedades produtivas

í.-Jttft cfóganm a um acor- •' ‘ ftfMHfôff1

• 1-táissfflW; r*"81*• Serra <fo $oC que se dai'A 
na forma prevista r.n des- 
patíhodb rx-ininfstro Nel-• sen Jolfilrtl.' . ;

. A dççisfio foi fimlnci-
; ■ ada ontem dumnta encon-IsímfsM* ’’ niitrái S*n«« -Calham

“ (PMDJJ), ooKllfilfláriií'da 
' JueliOã.:. v' • 1 _̂ .;•*■****

■ A nçgoclaçSo foi feita 
■! ■ tioi autos c}a pmeesaa que 
' . o Gòvorno da Roraime 

movsii roSTJ colitra n Ga
/' voixd Federai; pedindo a.,t 
i ariuUçio dá portaria do nu- '

, nistro ftenavt Celheiro*.
5 j que aútòrteáva a demarca- 
VS cãò da Rapoea/Serra do 

v. cm áre» qontmua.

, n istro  ftenavt C alheiróí,
i r. ...  *■"■■_____ ___

?. Sof cm íre»  oontínua.
. ;v • Cniri J» ennsenso e n - ,.

! tre ò GdV^lfovde Roraima 
• o

■' uituíriovivpôrtána aaeraa- •
SÍnàdà pelo m inistro da.

> • O . Í 0 V a ? » r ^  Àç/»w.« wí/i/iVro
£d*a;, * ' 'Í 3 jh è W .r < ^ . i lh d a r‘| j  '£. ' s a í d a  JUSTAI- ’ "t ̂

• ' ' B S V B M  Vi ^■ ̂ «̂rnador-Néudd J
3 IfivtouraA de a Mo íéifca eiWUÀiii^ndú-íO '7



itt S e c ã o 1 Diário Oficial n u 2 1 9 - E ,  s e g u n d a - f e i r a .  1 4  &

ma linha r w , « í  o  Ponto 31 dc coordenadas geográficas apro- 
iftiadas 05*15*40'* 8  e  69*29*2(1* WOr, situatlri n;i nascente <le um
jarapé r-çm denominação; doí, segue pelo cilndo igarapé no sentido 
(SUMO .tlé 0  Ponto 32 <JC COurdénailaA geográfica.1', aproximadas 
5*20’10" S e 69*25*20* W t>. situado r.n sua confluência corn o  Rio 
'umecia: daf, Seguí á montante pelo referido no. até o Ponto 33 de 
ooKieflüdM gccgrífic-fi? aproximadas 05 ’ 2 l ‘2ü' S e €9 ’75'20’ w c r .  
ihiadn na confluência de um igarapé sem dçnorninaçíhj; dal. #C£ue 
elo referido igarapé até sua nascente, no Ponlo 34 de coordenadas 
eogrifica» aproximadas 05*23'10* S e 69^24 0 0 ' WGr. daí, segue 
or uma linha reta, até o Pomo 35 dc coordenadas geográficas apro- 
imadus Ü5*39‘CKT S e  09*23'30’ Wfjr. si(U>Jo no coníliienci* do 
r.arapé S5o Francisco cxim um igarajn5 t.tm  dcriõtttiiiaçaü; dal, SCgüC 
cln úllimn. no sentido montante até o  Pünlu 30 dc CróúrtlCiiãdâS 
eogríficax aproximadas 05"39*50’ S e 69"26'2U* WGr, siloítdO UA 
onfluêncin de outro igaropé sem dcnOrrtinâÇ3'V daí, íCgCí peio 0l- 
1TO igwape referido até sua naxcCntc,» nO PòrttO 37 (Jé COOrdenadSS 
eográficas aproximadas 05 MI ’50 ‘ S c 69"2fí'40* WGr; d>ifr s*pTiie 
or uma linha rtta, até 0 Ponto 3Í3 dc çoordrnadas geográficas npro- 
TinsdiK de 05*48*30 $ e h9t26’40 ‘WGr; situado na ConflücrtCia do 
:k> Juruazinho com o RiO Jutaf; 5UL: Do ponro fintes descrito, segue 
0 jrjitido montante pelo Rio Juruazinho nté a sua naicenlit. nú PúttlO 
9 d e  coordenadas geográficas oproximuda» 06,'3j4'20M S c  70*24''O* 
VGr; daí, segue por uma linha reta. até o  Ponto 40 dc coordenadas 
eogrJficis aprtixiiitádái (W°36'30'' S C 70'36'Q0* WGr; daí, segue 
or uma linha rela iilé ú Piuitú 4 l d í  coordenadas geográficas ítpr<>

X )  que no prazo de contestação fixado no 
"cnptii". do Decreto n* 1.775/96, nflo houve 
ranln à carucierizaçflo da terra indfgçna, re-

. segue por uma linha rela. ai 
oordcr.oda! gcogfáficPi npfonmnrlnx 06*39* 00* S e 70"59’20’ WGr; 
ai, íígUé por uma linha refn, nié n Ponto 4J de courdciúdaS gCO- 
rfííéns aproximadas f«it'43,30f’ S e 7 i" ll i r  WGr: daí. segue por 
m* linha reta. até O POrttO 45 de COCrdcnndap geográficas apru- 
imftcüts 06''44'43” S e 71*22*51'* WGr; daí. « g u c  por uma linha rela, 
tí o  Ponto 46 dc coordenados geográficas aproximadas 06*51'25" $ 
71*27*35" WGr; doí, SCguç por urna linha rela, até O 1*00(0 47 de 

OOfdCtwlfl.'. geográficas aproximada*- 06*51* 35* S e 71 “3 TOO* WGr; 
.aí, segue por urrta linha teta. nté o  Ponto 48 dc ccor/Jcnuda# fíeo- 
jráfic-» apioilmüdas Of»856 ’IOB í> c 7r33*ÜO" WGf! dítí. segue por 
tina litiliã reta. uti o  Pnnto 49 dc cconJénAdflS gCOgrífiçns aprò- 
linwdas 06°57’55‘ S e 71*M ’45* WGr, daí. segue por uma linha rClà, 
ité o  Ponto 50 d« coordenadas geográficas rtprõximpdas 06"53’30" ü 
■ 7 1 *401'00* WG>‘; dnf, segue por uma linha relfl. a(í O Ponto 51 dc 
oordenadáS geográficas aproximadas S e 7I°42'50" WGr;
laí, segue por uma linha rc»\ O Ponto 52 de coordenadas ÇCO- 
rdficas aproximadas í.Ki*54‘4$" S e 71*48*15* WGr; daí. segue por 
:ma linha reta. n/é. o  Pont» 53 de coordenadas gcogr5ficas apro- 
imadas 06*50*55“ 5  e 7I"47’00" WGr. 4»í. segue por uma linha rcta. 
fé «s Ponto 54 dc coordenadas gcogfáftcaj; aprôxiitl;'<Jn? 07',07.‘0O" S 
"14?4‘00* WGr; daí, ScgtíC por umu linha reta, Até 0  Ponrn 55 de 

oordcnndas geográfica-S «pfOXimadns O7’0R’ 10* $  C 7 l c'54’(lO’ VJGr, 
lai, segue por um* linha reta, até o PóntO 56 dc coordenadas geo- 
trúficas apioximadas 07*07’50" 5  c 71 fc58 ,50" WGr; daí. «jguo por 

linha reuk, nté o  Ponto 57 dc «jiwrdenndo.s geográficas dpro- 
l ‘4J* WGr; daí, segue p<X umn linha 

eta, alé O Ponto 5g de coordenada» gCogfí 
e .  w i v i c »

Consiituiçüo Federal, e inciso 1 do an. 17, da U i  n* 6.001, de 19 de
dt2£il)hrn) dt 1973;

CONSIDERANDO os termos do Despacho n8 21. de 23 de 
ahro dc l?Vft. do Presidente da f u n a i . puhifçado no Diário OfTcInl 
da Unifío dc 19 dc máio tio 199S c C>iário Oficial do Estado do 
Amazona», no dia t j  de main ne

CONSIDERANDO c 
ttn. 2". § 8* e no tin. 9" "cnpt 
qiifilqnçr maniíçstaçho quanto à carnclerizaçflo da t 
solve:

Alt. I* Declarar dc i w c  ix^rniancnte do Grtipo Indígena 
Mura 0 Terra Indígena K10 Ma NICORÉ, com superfície npruximnda 
dç I9.3OO hn (dezenove mil e trezentos hectares) e porimetnj também 
oproximado de 75 km (setenta e cinco quilômetros), as‘siui ddiiiritada; 
NORTR: Partindo do Punto ül dé cóOrdniúdaí. gúOftfáfiCító apro- 
Ttimndas (Xj°06'49" S c 61"33'40' WGf localizado no foz do igarapé 
Onça com o rio Moníçoré. <faí, segue pela margem esquerdo do 
referido fio. pcntido montante, nté n Ponto 02 de cOrirdíhadas tCO- 
gtAfienr. aproximadas dc 06°07’50” S e 6l*32‘26,‘ WGr loçnljz-poo i  
sua margem, daf, íCgUé por umn linha seca cortando o referido riu r.o 
nzlmute e distância de 90'>79'2r c 245.95 metros, nté «> Rõiuo 03 de 
CúOfdéttâdAS gcogrnflças nprnximndas dc 0ó°07'50" S c 6I"32’ 18" 
WGr, margem direiln. L6S7E: I.X' ames descrito, segue por
uma linha fccn PO n.rimute e distância de I06’ l i ’2 r '  é  <1894.17 
it^fros, alé n Ponto 04 dc Coortkmtdü» geográficas nproximjidnr. dç 
06^)8’34" Ç e õl°29'45" WGf l<X:ali?.adO à cabcccim dc um ignnipé 
sem dcnomÍRAv;'0 « afluente do igarapé Jatuarm  OU Á/r-m Azul dnf, 
ACgt.iç p íln  ignrnpé sem denôntirtüÇâO até 0 PoniQ 05 dc conrdçnadas 
geográficas aproximada* dc 0<3h08 ‘4,) ‘‘ S C <5J<̂J§‘08" WÇr, localizado 
nas confluências dos igf>r»pés v m  denominação e Jaiunrnna. Do pcin- 
lo nntc-S descrito, segue pelo igarapé Jatuarani 0U Ágttfl Azul. margem 
esquerda, até sua cabcCíirA r>0 Pomo txS dc coordenadas gcugrüfii 

iximfldfts de fxí°l3'37" S c 61*26'2?” WGi. d&l. Sí^ue p»ar uAprO'
linha soca no nsimute

uivtc
' geográficas d| 
evjucrdu du

im» .
rimadas 07*06*20" S t  72‘0 1*45* WGr; daí. segue por uma

irílfiçns aproximadas 
95* S e 72° 12*35“ WGr. daf, segue- poriumn tinhn reta. até ô  

Ponto 59 dc coordcnadná geográficas aproximadas O7*l2,05'’ S e 
72C'I8'45* WGr; daí. SCgOC por uma linha rítít, Até 0 Pomo 6(7 de 
:oonJcnadaS géügféftCW aproximadas 07"07'58* $ 4 72*17*58* WGr; 
iaí, íégtií- por nmn linha reta, 3(6 u FòiitO 61 de coordenadas gcO- 
CTár»«â  aproximadas 07*08*30" $  r 72*22'35" WGr; daf, Ségue por 
mui linho reta. até O 1*01110 62 dç coordenada» gcOjífáfiCAS aprci- 
rimadas 07’Oó'55* S t  72#37'25 WGr, daí, sígUé pôr uma linha reta. 
até o  Puntú 63 de coordenadas gcdgráfiCflS Aproximadas 0ón59"55,‘ S 
í 72*4IMO’ WGr; daf. segue por uma linha ret», até o  Pnnto 64 dc 
cpofdenadAl geogrilficni npmximnda.*; O7“U0'05* S C W G
Ífií. segue por uma lidhn «In, mé o  Ponto 65 dc coordenadas ged 
jtrtficas aproximadas 06*56*21* S e 73" 12*35" WGr; dal. segue poí 
uma linha rela. até O Ponto 66 d í éOcrdcmidhS peográfica» apro
ximadas O6*37'40" S Ç 73*42*20'' W G|, situado na nascente d t 0 «  
igftfapé setn denominação; daf, «egue pelo igarapé íem  denominação, 
no scnlidu juôartte, até o ponto 67, dc c^rdernidn.'. geográficas apru- 
ximadas 06*53*20” S e  7J"13’20" WGr situado na cônfluCncItt com a 
mwgem direita do Rio Jnqulrnnn. DESTE: EHj Ponto ãOtC:̂  descrito, 
regue no tcinlnlo jnsimte pelo Rio JaquirArta flté O Ponto 01, início da 
cV*criçJlo deste pcrimctro. Base cflrtogrfficn ulili/zidA Há clohoraçAo 
dtrie memorial descritivo: SB.IS-X-D; SB.lS-7.-A ; SB 18-Z-Bl 
SB.1K-Z-0; SR.I9.V-A; SB.I9-V-B: Sn.19-V .C . SB 19-V-D; SH.19- 
Y-A; SB.I9-Y-B; SB.19-Y-C - Ra Oa MBRASIL - Eücalft I;25fl.O<X) - 
1977, 1978, 1980 c 1984

An.2° Dcdarar que á Terra Indígena dc quC trt»m esta Por 
taria, situada na fnixn dc fronteira. SUbttKte-se ao dispuStO rtO art- 20. 
8 2". da CunblitUiÇSO.

An 3* A FUNAI pnnnóvciá 0 demarcaç3o admin»*i™iivn dn 
Terra Indígena ora declarada, para posterior honwlognçnn pelo Ptc- 
sidcnlC da Kepübíica, noS termo*- dox nrts. 19, § 1". dn ljf-1 n“ 
6 ÍX71/73. e 5* do Decreto n* l .77S/*96

O MINISTRO DE BSTADO DA JUSTIÇA, no uso de sua* 
ntribuiçõCfi e tendo em vista o  dityõSlO no ÍTecreto n° 1.775, d t 8 de 
jnneiro dc 1996. e diante dn proposta Aprt-ienífKto pela Pumhç3o 
N;tCional do índio - FUNAI, uhjctivamlo a definiçiio 1 

>o s a  sj-:k ‘  ‘ " “Terra Ínilígcnn RAPOSA SliRRÀ 1)0  SOL, con>l«nic do processo 
FUNA1/BSB/8X9/93:

CONSIDERANDO que n Terra Indígena hxializnda n<> Mu
nicípio dc Bon Vista C Normnndia, EsladO d t Rorniinn, ficou idcn- 
lifiendn nos lenuox ilõ 8 Ia (to art. 231 da Conslilniçüo Federal C 
inciso 1 do Jirt. 17 «1a l e i n* 6.fx7l. dc 19 d í dcz.çmbro de 1973. cvimO 
.«indo irndlcionnlmcntc ocupada j^los gnipos indígen.-xy Irt .̂arikd, Mn- 
cuxi, Wwiiivjmi C Taurepnng;

CONSIDERANDO
Alt. 4* E^ta Portaria entr» cm vigor nn dntn do suo pti-

blicaçüo.

lermos do Pnrccer n* 
IQU t. e do ivsp.acho do Prc- 

n:«io de 1993, publicado}: no l>iério

RENAN CALHEIRO-S

POR TA KJ A  NT 819, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998

O MINISTRO ÜE ESTADO DA JUSTIÇA, nn ur.o dc sua» 
alribuiçõc» Icgai.S C tendo em vista o d»S|X>StO no Decreto n" 1.775, de 
3 dc jancitri de 1996. e diante da proposta apresentada péla | !i.»)d^çRo 
Nacional dn índio - FUNAI, objerivnmlo a definiç-ilu dé lin)i«cs da 
Terra ImJígcnn RIO MANICORÉ. constznle do Processo FU- 
NAI/BSB/0269794;

CONSIDERANDO que n mencionada Tcna Indígena, 10- 
eafizada no Município d f  Maricoré. Estado do Amazonas, foi iden
tificada como sendo tradicionalttKntç ocupada pelo ftoqto indígena 
Mum' çrn ci.nfnnnidadv com òs*ícrin«.« do Ç I-  do art. 231 da

U .W DH VD AIW . dc 12 de nhril dv 
sidente ii* (XN/T’UNAI, dc IH dc ihmí«’
Oficial da Uniíio dc 21 dc maio de 1 _

" "  ispadiO rt* 30 deite Ministério, tfé 10
no D-O.U. de II posterior, julgando 
OStas à ídenlificnçío t  à doHmítíiçtto

! 1993; C
CONSIDERANDO o  Des] 

de dezembro dc |998 , publicado 
iinpnxcdcnle ns contestações OpOSta.? à idenltricnç3ó 
iIa rerrn indígi indígena, r&sulvc;

Mitii óU Ircng. LESTE; do ponlo antes descrito, segue no sentido 
juSduiÉ jwlp Riu Muii ou Ireng. nté a çnnflnôncift do Ignntpé Us- 
namará, no Ponto 3 de coordenadas geográficas aprovfnidis 
03*51 '42,6" N C 59"35’35.0' Wgr. SUL: do ponto antes descrito. 

1 sentido montante pelo Igarapé Unnnmnr.4. nté a conlHiénçiasegi 
do
ximodas 03°55‘ 17.8* N  e 5*^41*46.5' W gr, 
reta no azimute c disiAncia aproxii * 

até o  Ponto 5 dc coord

Igarapé NAinbi, no Ponto -1 dc cc^rdenndas gcogriSficas apro* 
adas O S^S*!?^* N  e  5*^41*46.5* W gr, daf, pegue p<>r umn llnhn 

mfKJOS dc I35<*48*43* - 28.145,00
tiros, Ponto 5 dc coordenados Ecognfficas aproximadas 

03'4Ü Çiò.6’ N  c 59^43* 16,0" Wgr.. localizado no Mareo Pirarara, junto 
<t margem direita do Rio Mad ou Irettg; daf. scj-uc no femido jusaote 
pclr» citado rio, nté a confluência do Rio Tacatii, no Ponto 6 dc 
coordenada» geográfica.» apruxitiiadai; Ü3"33* l6 .ü ' N z  39*52 15,3* 
Wgr.j daí, SCgtii: rtO to llid o  juSãiUC pelo Rio TaCfttU fité a confluência 
do Rio Sunimu, no Ponto 7  dc coordenadas geográficas aproximados
03°22*26.5’ N c 60*19* 12.8" Wgr.. OESTE: do ponlo antes descrito, 
segue no sentido montante pelo Rio Surumu alé A COflflociK»* do Rio 
Mtang no Ponlo 8 dc coordcnndw; cçogTáílcas aproximadis 
Í)4’, I2’33.I" N  e 60r'47’59,0* Wgr; daí. segue no sentido uw-dAitle 
pelo Riu M iiUif ftté ft»8 ivifiis alln cabeceira, no Ponto 9 de co- 

‘ geográficas aproximadas 04*29’33.4* N e 6l"f)7'46,2" 
SCfit

c 61"26’2-7” WUi. <Jtil. çefcUC p»’>r uma 
um m .-^«i mw  ̂ dtNlSncía dc 246*36’37’> C 5-920.51 metros,
ftié 0 Ponto 07 de coordenada geográfiens nproximadns tlé '26*14'53' 
S c 6P29'24" WÇr, loçntizjjdo entre o  baixo o O n>éi1in curso do 
iptriipé Atiningn. SUL: Do ponto anlC> descrito, segue p-cla marccrp 
direita do refcrid<> igarapé oté o  Ponto 08 de tòOrdcmídns. geográlicas 
úpioximndas de f>óol5'02" S  C 6l"Z9'4(.l*' WCir localizado nu foz do 
rjp Manicoré com  õ ig:<ra^ Atininga, daí, segue pela niargc-tri dirt'tfi 
do rio Manicoré. sentido jusnnte. nté o PonUí W  dc coordenadas 
gcugráfiCãs aproximadas dc 06*12' 13” S t  6 ln1 ?‘21” WGr, daf, segue 
p<ir urttrt ltphn sçca nlravcssAndt) O rio Manicoré mé o Ponto 10 nO 
azimute < dístílneta dc 271^09*34'' c 245.92 metros, dc coordenada* 

iproximadas <Jc 06‘ l2*U*’ 5  e 6 r 3 r 2 9 "  Wfjr, maiftem 
iCféiidO rio com o  igarapé Tabocal, daf, segue pela 

nivU£Cm cpquçrda alé a suà Oübcccira no Ponto II dc CiWnJCrtadas 
gçiigráficas aproxiulüdü? dé 06° 14*24" S e  W yr. D o ponto
ante» dc-KtiilO segue por uma linh* açça no Qz.imule o distílncià dé 
236*49*57“ c 1.397,33 dlcUOS mé o Ponto 12 dc coordmndns geo  
gráficas aproxiiniilfiS *lc (X»c14*49” S c 6I‘T34*4Í)“ WGr, localizado na 
cabeceira dd ijjurapé Maloca ou SalSâl. d;ií, segne pela margem diitilft 
dc)i(é igarapé, sentido jusaiilo. àlé o Por4o 13 dc coordenada» 
grJlicfls aproximadíí dé 0/7*11*11“ S é 6 t <*35’49" WGr. IOCftlÍ7^do n.a 
bifurcação do igarapé Mnlocn com um braço dCtftú. OBSTE: D o ponto 
ante» dérf.irto, segue pela márgcm esquerda dçi igarapé !*m  iknú- 
minaç3o. sentidò momante. até stin cabeceira no Ponto 14 de c o 
ordenada» geogréfie»'' iipoaximadas de 06010'10'' S t  61*37*18" WGr, 
daf, segOC por urna tinha seca nu n/.imuie e distância de 41°49’23" c 
2.9G(.I,Õ1 metros até o  Ponto 15 d í coordenadas geográficas apro
ximadas dc 06*08*58" S <? 6 t°36'l4"  W'Gr localizado «IA ça^ çeira  do 
igarapé OnÇá. dal, 5Cguc pelo referido tg^rafié. mnrgcm direita, sua 
miinianic, a)é o Ponlo 01. inicial <U descriçSo do p-:rimclrO. A base 
cartográfica ulih?.a<to refere-se i s  folha5 5B.20-Z-A-IU e 5B.20-Z B
I, E«r^l» 1:200.000, DSG. Anu 1987,

Art. 2” A RJNA1 promoverá a dcmarCOÇJlO administrativa da 
idígena ort» dcdaradn, para posterior homologarílo pelo Pre- 

tC da República, nos termns do art. 19, 5 I*1 . da Lei n° 6001/73 , 
“ 5* do Decreto n" 1.775/%.

Eita Portaria entra em tjgor na dntn dc sua pü-

RENAN CALHEIROS 

PORTARIA N* 820, DE II DE DEZEMBRO DE 1998

Wfti.j daf, segue, por uma linha reta no azimute c distância apro
ximados dc 2'íK>2b'06" - 475.00 metros, mé o  Ponto 10 de coor- 
rteriadns geogrrtficns aproximadas 04*29*38,3* N e 61*03*01.0’ Wgr. 
Içicalizado na S^mi Pacaraima, juitlO ô0 limite inlcrnacional Bra- 
silAcncz.uda; »ktí. segue j.v.70 citãdO hmitc t»té 0  Ponto I, inicial da 
riescriçüo. A base eartograficâ ulilitádâ fcfcrc-íc <Vs falhas NB-20-Z' 
B; N B -2N V .A ; NB-20-Z-D; NR-21-Y-C; NA-20-X-B c NA-21.V-A -  
Escala 1:250.000, KADAMHRASIITDSÇ -  Ano 1975/76/78/80.

Alt. 2a A tCfT» indígena de qne trata esta Pbrtítriá, slmada ns 
fnixa de fronteira, submete-Se- ;«;• no art. 2t.l, § 2*, da Cons»
lituiçílO Fcdéiftt,

Art. y  Ficam excluídos dos limites da terra indígena a área 
do 6* FclotaO Especial de Fronteira (ô* PEF), ftC Município dc l.'i- 
ramutii -  RR

Art. 4* A FUNAI promoverá a dcmcrcaçio admini;:U-jtiva da 
Terra Indígena ora declarada, para |?ustcri0i horoolognçáo fe io  Pre
sidente da República. itOS icrniris dos arts. 19, § \ v , da Lei n* 
6,001/73 e 3* do Derreto n# 1.775^6

Art. 5® Proibir O iftprc-sr.O. O trínsito e a permanfincia dc 
pessoat oU grupo? dé nllrvíndios dentro do perímetro Otii CSpiXi- 
ficado, rc-fwaívads!; n presença e a açü6 dc autOfídodcs fedrrais, bem 
CuirtO « dc particulares espccialmcntc áulúrizttdos. desdç que sua 
olivid^dc n.4o sejn nociva, inconveniente ou díuo»» h vida, aos bens e 
ao processo dc a»»i*tcrtíia fl03 Indígenas

Alt, 6* Eíia Portaria entra cm v«fiOr na data de suo pu-
blicoçSo.

RfiNAN CALHEIROS

PORTARIA N» 821. DE II DE DF.ZEMBRO DE 199S

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, nn uso de suas 
atribuiçScá 1ccí\i:i c tçndo cm visto o  diíposto no Dccrcto n° I 775, dé 
8 dc p n e im  £le 1996, c diante da propOMA Apresentada pela FundnçáO 
Nacional do índio - FUNAI, ohjetivnndn a definição dc limites da 

tfgcnn PINATUBA, constante do processo FL1?-:AL'5* 
.•J4/9.L
CONSIDER.ANDO que a mencionada Terra IndígCná, lo- 
no Município dr Manicoré, no Esladj dú Ama^Õnâ.s. foi 
)̂í» çom o sendo tradicionalnicnle OCupítda pelo grupo in* 

dljiC.nfi Muro, em conformidade COrti 03 icrmns do 5 P  do art. 231 da 
CorsliluiçJo Federal e inciso I do nit. 17 tia Lei n" C.OOI. dc 19 dc 
delvCiObro <fe 1973;

CONSIDERANDO OS tçrmos do Dcspacltü n" 36, dc 26 de 
maio d t 1998. do Presidente da FUNAI, publicado no Diário Ofiíiál 
da UrtiSo. dc 3 de junho dc 1998, « no Diário Oficial do Estado do 
Amnzíinns, nn dia 8 dc tUitllO dc 1998;

CONSIDERANDO que no praz/i dc conicrtii;ao fixado nn 
ftlt. 2o. 8 e ih> art. 9^, “caput”, do Decreto n* 1 .7 7 5 ^ , náo houve 
qualquer maniicslúÇSo quanto i  cnrocterizaçáo dá terra indígena, re
solve:

Terra Irtdí 
SUERAJ33'

cnliznda 
identificada como

At1. ]* Declarar de pos.vC pcnnancníc dn Grupo Indígunà 
Mura a Tcrn\ IndÍRcníi P lN A lU R A , com superfície aproximada de 
29.990 ha (vinte e nove mil c novecentos hectares) e perímetro
tnnibém aproximado dc 123 Km (cento e vinte e trf# quilômetros), 

hfllniiTAdn: NORTE: Partindo du Pútllü UI dc coordenada!
/AtX^Q" VV

assim délli
geográficas aproximadas 05*30' 36'* $ e  60°45’39" Wgr InciUirado na 
fu/, tiú igarapé Harreiro com o  rio MatflUfti. (1(U, segue f * 
csqucnln do »vferido igarapé nté sua cabeceira no Pom 
ordenadas fcõgrAficas dprcxiinád&! dC 03"3I‘12“ -S e 60*44*26'’ W^r.

: pela ma/yi 
m o 02 de c

de I29"t»3‘ l6' 
Ciéficns

Art. I” Declarar dc poise pímianenrs dos índios it TviY* 
DO SOU com superfície apmjimada de 

eiscenlos 6 í 
iém apro.xirr 
i: NORTTi

_____________  .imndns 05*1
localizado sobTé 0 Monte Roraima nú MPJCO de Trijunção 
loiras Braiil/GulnnnAtnczucla; daí. SCgue p4*0  1‘niitC htémftoinnnl 
Brasil/Guitmn até o  Ponto 2 dc coordenadas gçu^iúfiçnsjtproximadas 
05aÍ 3*06,8" N (  r W iT O W  Wgr., locatÍ70<ln na cafjcccifa’ du Rio

Indígena RAPOSA SERRA L>0 SO U  com superfície tlpro*
L67R.800 ha (um inilliJlo, seiscentos 6 setentít C oito mi! e oituceiUuS 
hectares) C pcrimclro lambértl aproximada de 1.000 k«0 (niii qui*- 
iõrtjCiros). nsxim delimilada: NORTT;: Partirido do Porto i de co- 
urdCúádas gcv>gráfieas aprOXiruadns 05ffl2  07.6* N C 60°44* 14,| r Wgr.. 
l;->calÍ7ado sobrC 0 Monte Roraima nú MBJCO de Trijunção da?, fron-

díií, scfcuc pcir uma linha rela tio aztrmitc ç distância dc II2é30‘35'f 
3.036.57 metros, até 0 PoiUO 03 dc coordenada» geográficas apro* 
ximadtts de 05*32* 10** S c GO°42*55" Wgr. hxuil.zftdo no médio curto 
do igarapé Sucurijtl. LESTE: Do ponto untes descrito, jcruc pela 
mnrgcm esquerda dcatC ifcnrnpé. sentido moniamc, até riin cabeceira 
no PnnTo 04 dc çr>Ofdenadas gcogrfifica4! *pro*imndas dc 05*34*32" S 
e 6/7*42*29" Wgr, daí. íégUé por umn linha reta nO azlmiUC C d i^ n c ia  

6" e  1.225.24 metro!, atf O Ponto 0,4 de coordenada!
“ l4 '?7“ a  e bfPdMR'* w gr localizado 

;tlé por umn linha reta 
itC- e. distSncia dc 175*53'22*' e 5.701.47 metros, ató O Ponto 

06 dc coordenadas geugréficífi aproximadas dc O5"38‘03‘, S « 
6(^41 '44" Wcr. daf. 8C-CUC por uma linha reta Cúrrt azimute C distância 
de 244'‘2 9 '4 y ' r. 3.964,14 metros, alé o  Fort 10 07 dc coordenadas 
géOgrdficaü aproximadas de 05"38'5$" S é 6^43*40'' W^r, daí. SCgUC 
por uma linha rela nu ^ io u iie  e distância de 172*53*41 * e 4.120,46 
melro?;, alé o  Ponto Ú8 de cot>rd/:oada« geografiens aproximada! dc 
ft5“4l*ll** S e 6tT43'23'* W^r. dnf, '«gue por UnW linha reta com 
azimute C distancia dc 141*49’ 19" c 8.274.65 metre

g«‘ocirtricns nprc-xmi.-Kfní: dc 115 .*4 ?> .» e Cnf 4 
n margeni (IP um "campo da nnlurcr.a", daf. SÇgi 
PM :.-,.r«*mto f. distância dc 175"53'22" € 5.701.4

azimute C distancia dc 141*49’ 19" c 8.274.65 metros, até o Ponto W  
dc c<K>rdçnadas geográfica  ;q>n>xinudas de 05',44'42’’ S C 60^40*36" 
W'gr, rlnf. seg.Ué pôr uma linhn rela com azimute C distância dc 
2l6TíO*5T' o 4.053.32 metros, até o  Puni<> 1<» de coordenada» gc<> 
gráfica» u^toxiowdas dc 05' 48'29" S e 60°4!*5.V’ Wgr. d.tí. SCR«c 
pi.»/* umn linha reta com  azirtiute C distúncia dc 233’X)l‘ l^" e 6.453,61 
metros alá ri Foi»Õ"íl *dc'coordcn;ttI«s gllug75flCiX aproximad;tS; d t
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PLENÁRIO
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 1512-5 RORAIMA
RELATOR : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
REQUERIDO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. INSTALAÇÃO DAS SEDES DOS RECÉM-CRIADOS 
MUNICÍPIOS DE PACARAIMA E UIRAMUTÃ EM VILAS COM OS MESMOS NOMES: 
ARTIGOS TERCEIROS DAS LEIS N°S. 96 E 98, DE 17.10.95. ALEGAÇÃO DE 
QUE ESTÃO SITUADOS NAS ÁREAS INDÍGENAS DE "SÃO MARCOS" E "RAPOSA 
TERRA DO SOL", RESPECTIVAMENTE, E DE OFENSA AO ART. 231, §§ Io, 4° E 
6°, DA CONSTITUIÇÃO.

1. Escorço histórico dos contornos dos fatos relacionados 
com a ocupação das áreas do Estado de Roraima, desde 1768, onde se 
pretende instalar os novos Municípios.

2. O deslinde das questões ligadas à ocupação dá área 
exige observância à legislação da época (Lei n° 601, de 1850, e 
Decreto n° 1.918, de 1854, que a regulamentou, entre outros), 
pesquisa de documentos e depoimentos de eventuais testemunhas que 
conheçam o passado destas áreas.

3. Pendência de interdito proibitório requerido pela 
FUNAI contra o Estado de Roraima.

4. Casos como a demarcação homologada da Reserva de São 
Marcos,,estão com a eficácia suspensa em virtude da nova orientação 
de política demarcatória de reservas indígenas adotadas pelo Decr. 
n° 1.775/95, que alterou o Decr. n° 22/91; inexistência de ato 
demarcatório das áreas aperfeiçoado.

5. Incerteza quanto aos requisitos exigidos pelo § 1° do 
art. 231 da Constituição, para se considerar que as áreas 
mencionadas são tradicionalmente ocupadas pelos índios; situação que 
não permite arrostar a autonomia do Estado, manifestada ao criar os 
Municípios.

6. Solução da lide que exige a apuração de vim estado de 
fato concreto e contraditório cuja natureza do tema e deslinde não 
são compatíveis com os moldes e limites do juízo cautelar nem com o 
conteúdo da ação de controle normativo abstrato das leis. 
Precedentes.

7. Ação direta não conhecida.
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ADI N° 1512-5/RR

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, não conhecer da ação direta.

Brasília, 07 de novembro de 1996.

SEPÚLVEDA PERTENCE PRESIDENTE

RELATOR

2
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07/11/96 PLENÁRIO
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 1512-5 RORAIMA
REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
REQUERIDO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA: O Procurador-Geral da
República requer medida cautelar em ação direta de
inconstitucionalidade para ver suspensa a eficácia de expressões 
contidas nos artigos terceiros das Leis n°s. 96 e 98, ambas de 
17.10.95 do Estado de Roraima, que criaram os Municípios de
Pacaraima e Uiramutã, na parte em que determinam que as suas sedes 
serão instaladas nas Vilas com os mesmos nomes, situadas em áreas 
indígenas.

2. São as seguintes as expressões impugnadas, que grifo 
no contexto das disposições legais que as contêm, in verbiss

Lei n° 96, de 17.10.95
"Art. 3o A sede do Município será a Vila Pacaraima. e 

sua instalação ocorrerá no dia 1° de janeiro de 1997, com a 
posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e Vereadores eleitos em 
03 de outubro de 1996."

Lei n° 98, de 17.10.95
"Art. 3 ° A sede do Município será a Vila do Uiramutã. e 

sua instalação ocorrerá no dia 1° de janeiro de 1997, com a 
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos em 03 
de outubro de 1996."

3. Esclarece que a sua iniciativa resulta de representação 
subscrita pela Presidente em exercício da Fundação Nacional do índio
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- FUNAI, protocolizada em 13.09.96, e de pedido do Ministro da 
Justiça, afirmando que "as sedes desses novos municípios estão 
situadas no interior das terras indígenas Raposa Serra do Sol e São 
Marcos, que se encontram afetadas constitucionalmente às etnias 
Macuxi . Wapixana. Taurepancr e Inaari có" .

4. Acrescenta que tais áreas indígenas "estão em fase final 
de demarcação ou já foram demarcadas com homologação por Decreto 
Presidencial, restando apenas o registro no Cartório de Registro de 
Imóveis e na Secretaria do Patrimônio da União".

5. Transcreve parte da manifestação unânime da Ia Câmara de
9

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Matéria 
Constitucional), de 27.09.96, que conclui pela inconstitucionalidade 
parcial das referidas Leis (fls. 160/175).

6. Alega que há ofensa ao art. 231, §§ 1° e 6°, da 
Constituição, que reconhecem aos índios os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam e declara nulos os atos 
que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das referidas 
terras por terceiros.

7. Vendo presentes o fummus boni juris et periculum in mora 
e considerando a iminência de conflitos com as populações indígenas 
naquelas áreas, pede medida liminar (fls. 2/7). Junta documentos 
(fls. 8/175).

ADI N" 1512-5/RR

É o relatório.
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V O T O

O SENHOR MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA (Relator): Para uma
melhor ilustração dos fatos relacionados com a presente ação, 
parece-me esclarecedor que se faça um ligeiro escorço histórico, 
sobre a origem dos contornos que os envolvem.

A área em que se situam os municípios ora criados por 
leis do Estado de Roraima, desde os primeiros apontamentos acerca de 
sua origem, registra a presença dos índios Macuxi, Ingaricó, 
Taurepang, Wapixana e Patamona. Tanto é que em 1768 o Vigário-Geral 
do Rio Negro, José Monteiro de Noronha, anotava em seu "Roteiro de 
Viagem do Pará até às Últimas Colônias do Sertão da Província", a 
existência nos altos dos formadores do Rio Branco, dos Macuxi, que 
era o grupo nativo predominantemente majoritário naquelas cercanias.

2. Antes mesmo da chegada dos portugueses, holandeses da 
Companhia das índias Ocidentais queixavam-se de não poderem 
atravessar as margens do rio Rupununi em virtude da guerra que então 
se travava entre os índios Macuxi e Wapixana. Em caráter definitivo, 
contudo, os portugueses só ali chegaram em 1774, estabelecendo-se na 
foz do rio Maú, também conhecido como Ireng, após a expulsão do 
local de um destacamento espanhol, para cuja operação contaram com a 
decisiva participação desses índios Macuxi. Após a conquista do 
território, em seguida, nos anos posteriores, várias foram as 
expedições que por lá passaram, destacando-se dentre elas a do então 
Governador da Capitania de São José do Rio Negro, Manuel da Gama 
Lobo Dalmada, que à frente da Comissão Brasileira Demarcadora de 
Fronteiras, contatou lideranças indígenas Macuxi, de várias aldeias 
das redondezas, dentre as quais as dos rios Rupununi e Surumu. A 
partir do século seguinte, visitaram essa região, naturalistas e 
estudiosos estrangeiros, que consignaram em seus diários a presença 
desses grupos indígenas. Em 1840, 1841 e 1843 o alemão R. Schomburg

3 3
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localiza com precisão dezenas de aldeias dos Macuxi, Ingaricó e 
Patamona nos baixios dos rios Cotingo, Maú (Ireng), Tucutu e 
Rupununi.

3. Sugerem os relatórios antropológicos da FUNAI que além 
desse pesquisador, estiveram entre esses silvícolas, como narrado em 
seus diários, viajantes como Coudreau, em 1887 e E. Stradelli, em 
1887, 1888 e 1906. Já neste século o etnólogo Koch-Grumberg, em 
alentado ensaio datado de 1917, discorria a respeito dos Macuxi:

"Seu território principal se encontra como na época de 
seu primeiro contato com os europeus, desde fins do século 
XVIII, entre o Tucutu, seu afluente direito, o Mahú ou 
Ireng e o Rapununi, o grande afluente esquerdo do Alto 
Essequibo, no território fronteiriço entre o Brasil e a 
Guiana Inglesa, onde eles habitam principalmente a grande 
serra Canucu, coberta pela selva. Desde aí se estendem 
pelo oeste-noroeste até o Cotingo e mais adiante em 
povoações isoladas por ambas as margens do Surumu e pelo 
sul deste na savana ondulada até a região do Alto Parimé- 
Maruá ao lado dos Wapixana" (in Del Roraima al Orinoco, 
Ediciones dei Banco Central de Venezuela, 1982, vol. 3,

pág. 20).

As notas de Koch-Grumberg foram confirmadas e completadas 
por William C. Farabee, que em 1924, dissertando a propósito dos 
Macuxi mencionava que "no Brasil suas aldeias se encontram, na maior 
parte, entre os rios Tacutu e Uraricoera e nas altas montanhas ao 
norte" (in The Central Caribs, Anthropological Publications, vol. 
IX, University of Pennsylvania, 1924). Nas primeiras décadas deste 
século o Serviço de Proteção aos índios inicia as suas atividades 
nessa área, sendo de 1914, do ajudante de sua Inspetoria, Augusto 
Zany, o memorando enviado ao Diretor daquele antigo órgão, Capitão 
Alípio Bandeira, em que relatava:

O 4
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"Ora a inspetoria do Serviço de Proteção aos índios ao 
estabelecer a sua ação nos territórios do Rio Branco e 
seus afluentes, encontrou a maior parte da região acima, 
somente, exclusivamente, de facto sob a posse dos índios, 
ainda completamente selvagens uns, outros já em contacto 
freqüente com os civilizados, porém vivendo com seus usos, 
costumes e linguagem."

4. Um pouco antes desse registro, empossado Campos Salles 
na Presidência da República, em seguida procedeu-se à designação de 
Joaquim Nabuco para chefiar a Missão Plenipotenciária do Governo 
Brasileiro com a finalidade específica de defender o País na 
controvérsia sobre a definição de nossas fronteiras com a possessão 
do Reino Unido no norte da América do Sul, a Guiana Inglesa.

Entre 27 de fevereiro de 1903 e 25 de fevereiro de 1904, 
entregava Joaquim Nabuco sua tréplica ao árbitro escolhido para 
lavrar a decisão sobre a disputa, ou seja, ao rei Vitor Emanuel, da 
Itália, cuja arbitragem lhe foi confiada, após uma grande batalha da 
diplomacia brasileira, pois anteriormente havia a Inglaterra 
recusado o Duque de Baden de tal mediação, em virtude de seu status 
governamental ser inferior ao de Chefe de Estado, tréplica essa que 
se constituiu em extenso e bem fundamentado trabalho condensado em 
18 volumes.

Apesar de haver essa alentada peça merecido de Rui Barbosa, 
em carta que a Nabuco dirigiu, a afirmação de que "as qualidades que 
ali desenvolveste, de crítica, de argumentação, de lógica, de bom 
senso, de clareza, de tino e de amenidade, elegância, brilho, com um 
fôlego de encher todos aqueles volumes, sem fastio ou vulgaridade, em 
matéria tão seca, tediosa e longa, fazem desse seu trabalho 
porventura a mais notável expressão do teu talento" ( in A Vida de 
Joaquim Nabuco, de Luiz Vianna Filho, Companhia Editora Nacional,

5
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pág. 282), e apesar disso, a verdade é que, premido pelas 
circunstâncias políticas da ocasião que impendiam agradar a Itália à 
Inglaterra, perdeu o Brasil grande parte do território vindicado que 
ia, como corolário do ius possessionis, até às bordas do Essequibo.

5. A prova da existência na região das etnias indígenas e 
sua convivência com o colonizador nacional, além de sua presença 
consumada no contestado, embasaram e fundamentaram em grande parte a 
postulação do direito brasileiro, cenário fático esse de que se valeu 
Nabuco, havendo, em virtude dessa realidade, sobre o episódio, um 
registro histórico digno de nota, pois a opinião dos juristas mais 
abalizados que se familiarizaram com o caso, davam como certa a 
vitória do Brasil.

Refiro-me, dentre outras fontes, à carta que o historiador 
italiano Ferrero escreveu a Graça Aranha, a respeito da opinião de 
Buzzatti, professor em Pávia e membro da Comissão de Juristas que 
assessorou o rei.

6. Rememora Luiz Vianna Filho, minudenciando o episódio: 
"Monsieür Buzzati contou ao meu amigo que, encarregando-os de estudar 
a questão, o Rei recomendou inicialmente aos membros da comissão dar 
razão à Inglaterra! Apesar dessa recomendação, o direito do Brasil 
era tão evidente, - é o que afirma M. Buzzati - que a comissão chegou 
a conclusões inteiramente favoráveis às pretensões do Brasil. Mas o 
Rei delas não tomou conhecimento e teria, segundo a versão de 
Buzzatti, redigido ele próprio a bela sentença que conhecemos, 
dizendo "que não podia fazer uma coisa desagradável à Inglaterra" 
(Ob.cit, pág. 288).

Sucedendo-se a esses episódios deu-se a fixação da ação 
missionária dos monges beneditinos, e em 1927 a Comissão de Inspeção 
de Fronteiras, tendo à frente o então General Cândido Rondon, que

{
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havia percorrido os rios Tacutu, Sururnu, Cotingo e Maú , verificou in 
loco a grossa concentração dos indígenas às margens desses rios.

Não remanesce, remontando-se a esses pródromos, a menor 
dúvida quanto a pertencer a essas etnias indígenas o território dos 
municípios ora criados, pelo que se extrai dos elementos antes 
referidos.
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7. Entretanto, feita esta rápida e resumida digressão 
quanto a tais etnias nativas que em tempos pre-colombianos tinham o 
seu habitat nesse perímetro onde se localizam os recentes municípios 
criados, dá-se que com a chegada dos portugueses em 1774, já no ano 
seguinte erguiam eles o Forte São Joaquim, na confluência dos rios 
Tacutu e Uraricoera, particularmente para facilitar o entrosamento 
dos indígenas com a pequena comunidade branca ádvena, a fim de que se 
processasse e se incrementasse a colonização, que era o alvo primeiro 
da posse do espaço territorial. Dentro dessa perspectiva, e ao longo 
de tal incipiente colonização, estabelecem os portugueses a Fazenda 
do Rei, sob a administração do Forte São Joaquim, para que em seus 
campos naturais se iniciasse a criação de gado, e com essa cultura se

rantepusesse uma barreira com vistas à ameaça da chegada dos 
holandeses e espanhóis, originários de suas possessões vizinhas.

Pára a concretização dos critérios dessa política, nos 
albores do Primeiro Império, são criadas mais três fazendas na 
região, a São Bento, São José e São Marcos, conhecidas como Fazendas 
Nacionais, pertencentes ao Estado. A partir daí tornou-se uma 
constância a chegada de pioneiros em busca de campos para a 
implantação de seus criatórios, sobretudo com o abandono das Fazendas 
São José e São Bento, e conseqüentemente nelas se substituindo o 
Estado por pessoas que vinham de. fora, ocupando-as. Com o desestimulo 
que em seguida se configurou com a desativação de seringais, em face 
da crise que envolveu o setor, pela melhor produtividade, 
competitividade e preço da borracha da Malásia, os desempregados
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dessa atividade acabaram, muitos deles, ali se fixando em busca de 
melhores oportunidades.

Acresce-se a essa circunstância o fato de que a partir da 
década de 30, com a descoberta de ouro no rio Maú por Severino 
Pereira da Silva em 1927, começaram a chegar à região garimpeiros de 
diversas partes do País, notadamente da própria amazônia e do 
nordeste, que ali pouco a pouco foram se assenhoreando e se mesclando 
com a população já existente.

8. Daí a origem da f reqüência na área indígena de um 
substancial contingente de brancos, muitos deles já casados com 
nativas e outros que embora não miscigenados, vieram com eles a 
conviver no percurso de todas essas décadas, integrando-se nas 
comunidades espalhadas nas malocas, vilas e povoados.

Esse cenário perdurou até 1977, quando pela primeira vez se 
alvitrou, através do reconhecimento oficial, que se demarcasse a 
reserva que passou a ser vindicada não só por segmentos indígenas, 
particularmente, senão por defensores dessas comunidades, com o apoio 
do próprio órgão oficial de defesa e proteção dos silvícolas.

Inobstante, de nada resultou esse primeiro impulso.

9. Nos anos de 1979, 1984 e 1988, foram constituídos Grupos 
de Trabalho para que se levantasse o perímetro a ser delimitado. O 
Grupo de Trabalho instituído pela FUNAI em 1979 concluiu seu 
levantamento propondo a demarcação compreendendo 1.350.000 hectares, 
enquanto que o de 1984 chegava a 1.580.000. Em 1992 a FUNAI, com base 
no Decreto n° 22, de 04.02.1991, novamente recriou Grupo de Trabalho, 
que se valendo das pesquisas realizadas pelos antropólogos Maria 
Guiomar de Mello, esta da própria FUNAI e Paulo Santilli, da 
Universidade de São Paulo, propõe a demarcação dos territórios 
ocupados por essas etnias - ou seja, Macuxi, Ingaricó, Taurepang,
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Wapixana e Pataloma em 1.678.800 hectares, que é a proposta que 
prevalece até hoje.

deslindado, na tentativa de se buscar solução que harmonizasse os 
interesses dos brancos ali estabelecidos há décadas e os dos índios 
que postulavam a sua retirada, bem como a dos garimpeiros, com a 
retomada das fazendas dentro de seu território, porquanto entendem 
aqueles nativos que histórica e antropologicamente têm direito à 
totalidadade do território, a prevalecer o conceito de terras 
tradicionais por eles ocupadas a que se refere o artigo 231 do atual 
texto constitucional.

um quadro fático de solução imponderável, tanto mais que, dentre 
fazendeiros, há ainda os que possuem títulos de propriedade 
registrados em Cartório, originários de concessões dadas pelo Estado 
do Amazonas e pela então Intendência Municipal de Boa Vista, quando 
sobre essas terras tinha aquela unidade federativa jurisdição 
administrativa, e por outras, mais recentemente, que são protegidas 
por títulos de terras cadastradas pelo Instituto de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, autorizadores da ocupação.

os atos demarcatórios, ante essa perspectiva, entre as diversas 
comunidades indígenas das reservas em questão, persiste ainda séria 
polêmica acerca da sistemática do processo a ser direcionado. 
Enquanto uma parte objetiva que a demarcação seja feita de forma 
contínua englobando toda a área, a outra entende que a mesma deve se 
realizar de modo descontínuo, isto é, em blocos, formando ilhas, de 
tal sorte que sejam preservadas as propriedades dos brancos, para que 
com eles possam conviver.

Estava assim instaurado o grande contencioso a ser

10. Contencioso esse, por certo, que haverá de conviver com

Considerada a prevalência constitucional para se projetar

9
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11. Anote-se que na busca da consumação dessa proposta se 
batem duas correntes formadoras de opinião que no local disputam 
seguidores; a primeira decorrente da pressão dos católicos, com o 
apoio da igreja e da FUNAI, encabeça a tese da definição do ato 
através de demarcação contínua; enquanto a outra, a favor dos blocos 
ou ilhas, separando as terras dos brancos das dos indígenas, e de 
modo descontínuo, por ela propugnam os evangélicos e o Governo do 
Estado, aí incluindo todo o estamento político oficial, inclusive os 
seus Senadores e Deputados Federais.

(
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A agravar esse quadro realístico permanece uma outra 
crucial realidade. Com o passar dos tempos as vilas, mescladas de 
brancos e índios, foram se formando, como dão conta as implantações 
da Vila Surumu, Maloca do Barro, Vila Água Fria, Maloca Maturuca, 
Vila Socó, Vila Uirimatã, Maloca do Uirimatã, Vila Mutum, Maloca 
Bismark e Maloca Raposa, mantendo a Administração Pública, em boa 
parte dessas aglomerações, tanto por parte do Estado de Roraima, 
quanto pela União, Escolas Públicas de Io e 2o Graus, Quartéis da 
Polícia Militar, Polícia Federal, Cadeias Públicas, Abastecimento de 
Água, Quartel do Exército, Delegacias de Polícia Civil, Geradores de 
Eletricidade, com rede de postes e fios, Postos de Saúde e 
Telefônico da Telaima, Postos das Receitas Estadual e Federal, em 
várias desses lugarejos. Há serviços de ônibus, pistas de pouso para 
pequenos aviões, e em muitas casas há televisões conectadas com 
antenas parabólicas, repetidoras de rádio e toda uma estrutura de 
atividades desenvolvidas pelos habitantes desses núcleos.

12. O exame desse tema seguramente vai demandar, ademais, 
que se atenha à legislação da época, no caso, no meio dela, a Lei n° 
601, de 1850 e seu Decreto n° 1918, de 1854, que a regulamentou, e 
pela qual se dava legitimação à posse dos que detêm a terra. Sustenta 
a FUNAI que essas terras não eram e não são devolutas e sim 
pertencentes tradicionalmente aos índios, sendo nulos os títulos que 
foram expedidos.

10
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Já por aí se vai vendo que o emaranhado de fatos e ações 
concretas exigem e exigirão percuciente análise de toda uma 
legislação do século passado e meticulosa pesquisa de documentos e 
possivelmente a coleta de depoimentos de eventuais testemunhas que 
conhecem algo sobre o passado dessas fazendas e de seus primeiros 
possuidores.

Para elastecer esse espectro, a própria FUNAI ingressou 
perante o Juízo Federal da Circunscrição Judiciária de Roraima, com 
interdito proibitório contra o Governo do Estado, a fim de 
"preservar, impedir e conservar íntegras as terras indígenas 
denominadas Raposa Serra do Sol e São Marcos", por serem elas 
patrimônio da União a que se acham afetadas às etnias Macuxi, 
Wapixana, Taurepeng e Ingaricó, para o que sustenta que o Estado 
Roraimense lhe turba a posse em razão de ato derivado da "instalação 
dos novos municípios de Paracaima e Uiramutã."

13. Havendo pedido de liminar, deferiu-o o Juiz Federal, 
concluindo (fls.27/29), verbis:

"Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do Código 
de Processo Civil, concedo a liminar pleiteada na inicial, 
determinando a expedição de mandado proibitório ao Estado 
de Roraima, a fim de que se abstenha de instalar as sedes 
dos novos municípios de Paracaima e Uiramutã em local 
compreendido pelas terras indígenas São Marcos e Raposa 
Serra do Sol, sob pena de pagamento de pena pecuniária 
que fixo em Cr$ 10.000, 00 (dez mil reais) por dia de 
descumprimento da presente liminar, em favor das 
comunidades indígenas habitantes das referidas áreas."

Contra essa liminar foi interposto pelo Estado de Roraima 
agravo de instrumento que resultou ser provido pelo Tribunal

/'' Y
11



çtfriÁuna/ (^'ec/e^a/

Regional Federal da 1* Região para emprestar efeito suspensivo, 
quanto à liminar concedida no citado interdito proibitório.
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Dessa decisão, agravou regimentalmente o Ministério Públicc 
Federal, como se vê pela peça de fls. 13/37, a final, ao que apurei, 
desprovido.

14. Abrangem os municípios criados o interior de duas áreas 
indígenas, a de São Marcos, que estaria demarcada e já homologada 
por Decreto do Presidente da República, restando se ultime o seu 
registro no respectivo Cartório de Imóveis e na Secretaria do 
Patrimônio da União e a de Raposa Serra do Sol, que está em fase de 
reconhecimento estatal, pendente de atos administrativos 
complementares.

15. Constato que, mesmo no caso das terras de São Marcos, 
os registros que dariam eficácia plena à demarcação homologada, 
estão suspensos em virtude da nova orientação de política 
demarcatória sobre reservas de índios que passou a viger, e adotada 
pelo atual Governo Federal, alterando as regras do Decreto 22/91. 
Por esse Decreto, que levou o n° 1.775/95, implementou-se nova 
sistemática, admitindo o contraditório sobre as áreàs identificadas 
como tradicionais dos indígenas, como determina o seu artigo 9o a 
admitir que "nas demarcações em curso, cujo Decreto homologatório 
não tenha sido objeto de registro em cartório imobiliário ou na 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, os 
interessados poderão manifestar-se, nos termos do § 8o do art. 2o, 
no prazo de noventa dias, contados da data da publicação deste 
Decreto."

16. Por isso mesmo, observo que em nenhuma das duas 
situações acha-se perfectibilizado o ato demarcatório dessas terras, 
não sendo possível ainda considerar-se como áreas reconhecidamente 
indígenas, pois padecem ambas, dependentes que estão, de

12
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providências para a sua definição final, de complementação de seus 
respectivos termos constitutivos.

A par de tudo isso, vejo igualmente que precedido das leis 
ora impugnadas, realizaram-se plebiscitos junto aos eleitores das 
ãreas envolvidas, que autorizaram a criação dos municípios de 
Uiramutã e Paracaima, tendo como sede as Vilas dos nomes 
respectivos. Votadas as leis que instituíram esses novos municípios, 
foram realizadas as respectivas eleições, com a escolha de seus 
Prefeitos, Vices-Prefeitos e Vereadores, já diplomados.

17. Com efeito, com o artigo 25 da Constituição Federal 
assegurou-se aos Estados a sua organização através de suas 
Constituições, o que em princípio estaria a coonestar a criação por 
leis votadas pela Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, 
desses municípios, parecendo-me extrema violência, antes que a 
situação de mérito sobre a destinação da região seja dada, com a 
concretização dos limites de suas fronteiras, que se anulem a 
vontade política do Estado roraimense que criou esses novos 
municípios e a dos eleitores locais que elegeram os seus 
mandatários.

Os elementos constantes dos autos provam, inusitadamente, 
que nessa mesma área do território encontra-se já criado o município 
de Normandia, incrustado dentro da mesma reserva, fazendo inclusive 
fronteira com o lado oeste da Guiana Inglesa, solução essa que a 
prudência deve ter orientado para que, embora ai instalado esse 
município, se lhe desse traçado de jurisdição territorial, de tal 
sorte que os seus limites ficassem fora da região dos índios, o que 
indica ao administrador federal que possa seguir-se pelo seu próprio 
parâmetro. .

(á^ri/yuna/ 0^'edewi/

A inicial sustenta que ao serem criados esses municípios em 
terras de ocupação indígena, estariam as leis que os instituíram
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violando o artigo 231, §§ Io e 6o da Constituição Federal,
propugnando pela nulidade "dos atos que tenham por objeto 
ocupação, o domínio e a posse das referidas terras por terceiros".

18. A teor do § Io do artigo 231 da Carta Política são 
terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, aquelas que reúnam os 
seguintes elementos, isto é, que sejam: a) habitadas em caráter
permanente pelos índios; b) por eles utilizadas em suas atividades 
produtivas; c) imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 
necessários ao seu bem estar e d) , as necessárias à sua reprodução 
física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

Para que se encaixe a pretensão contida nesse preceito é 
indispensável que todos esses elementos se congreguem em um mesmo 
sentido para que essa tradicionalidade se realize, de tal sorte que, 
faltando um deles, perde-se a completitude para a formação do núcleo 
do conceito de "terras tradicionalmente ocupadas pelos índios", 
ordenado pelo parágrafo 6o, do artigo 231, da Constituição Federal.

19. Viu-se da memória que antes citei, ainda que 
sinteticamente, que os indicativos históricos levam à conclusão de 
que esses elementos possam estar aglutinados, resultándo, a final, o 
reconhecimento estatal dessas áreas como de ocupação tradicional das 
etnias indígenas. Todavia, e a par disso, como em outro tópico se 
observou, a partir da penetração do português em 1774 seguiram-se as 
fixações empreendidas pelos colonizadores brancos que foram ali 
igualmente se consolidando, máxime após a instalação das fazendas 
para o desenvolvimento da pecuária, prática que acabou sendo da 
mesma forma aculturada pelos índios, integrando a complementação de 
sua dieta protéica, e nos últimos tempos, com muito mais razão, 
pela escassez do peixe e da caça animal.

20. Sob a ótica de toda essa polêmica, a espécie está a 
exigir do Governo Federal, na implementação da política de
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reconhecimento das áreas tradicionalmente habitadas por índios, e in 
casu, se forem elas por fim legitimadas, providências 
acautelatórias, para que, a par de oficiar essa homologação não fira 
direitos que imponham sejam protegidos na aplicação da justiça 
administrativa, para que não se deixe ao oblívio e ao relento os 
chamados civilizados que possam se encontrar no pleno direito, uso 
e gozo dessas propriedades que lá possuem, e que herdaram muitos 
deles, de seus pais, avós e tataravós.

Os dados contábeis que foram realizados para efeito de 
possíveis indenizações dão conta de que nas vilas e lugarejos 
dentro desses municípios ora criados, tirante as fazendas 
propriamente ditas, estão estabelecidas pessoas com seus negócios, 
suas casas, seus bens, sua família, seus parentes, enfim, com sua 
tradição.

(Áfa/tuna/ &'edeva/

21. Assim penso para que não suceda à semelhança do que 
presenciei, em situação que pode ser símile, quando ainda por época 
do Ministério do Interior, na gestão do Ministro Mário Andreazza, 
que autorizou a demarcação do território dos Guajajara, no Estado do 
Maranhão, em que os indigenistas daquela época limitaram o espaço 
pretendido na forma de um retângulo, deixando no exato extremo de um 
de seus ângulos, permanecer dentro daquelas terras a vila de São 
Pedro dos Cacetes, habitada por brancos. Para compor a indenização o 
Governo Federal de então remeteu recursos para o Estado para que 
fossem elas pagas, e os conflitos que passaram a existir se 
desfizessem. 0 dinheiro desapareceu. Os brancos continuaram na vila. 
Há cerca de quatro anos, no Governo passado, os Guajajara fizeram 
oitenta e tantos reféns brancos que cruzavam a estrada que atravessa 
a sua reserva, tendo o Governo Federal, para evitar o pior, pois o 
clima já durava mais de uma semana, novamente se comprometido a 
promover o pagamento das indenizações, desta feita com uma população 
e casas em número maior do que o Ministro Andreazza havia deixado.

15
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Tudo isso está a recomendar, preexistente a qualquer exame 
no âmbito restrito do controle da constitucionalidade das leis que 
ora são impugnadas, um estado de fato concreto, que para o seu 
deslinde não seria possível equação nos moldes e limites de uma 
cautelar, que se viesse a ser concedida, ou que mesmo no mérito 
viesse a ser julgada procedente, nestas circunstâncias, seguramente 
geraria um acervo de conseqüências imprevisíveis, individuais e 
coletivas, de duvidosa e incerta recomposição.

22. Não se ajuíza tanto mais, a meu ver, que a esse 
contraditório, entre os que são contra e os que são favoráveis a 
demarcação, dessa ou daquela forma, seja dado deslinde por meio do 
controle normativo abstrato, tal a natureza do tema, que como dito, 
ainda depende de manifestação final sobre os limites do território 
a ser oficialmente outorgado por ato jurídico conclusivo.

Enquanto isso não vejo como se possa arrostar a autonomia 
do Estado, que ao instituir, pelos seus deputados estaduais, por 
votação unânime, os dois municípios, que se venha a deferir pleito 
liminar dessa grandeza, sob pena de passar, da mesma forma, por cima 
da decisão do voto popular dos habitantes eleitores dos municípios 
contestados que já escolheram, por eleição patrocinada pela Justiça 
Eleitoral do Estado, os seus Prefeitos, Vices-Prefeitos e 
Vereadores.

Toda a conveniência está a ponderar para que se aguarde 
solução só comportável, por ora, em sede administrativa, a emanar 
da autoridade presidencial competente. Não vejo também 
plausibilidade jurídica da tese exposta na inicial, vale dizer, 
porque sequer se comprovou a existência consumada do ato que 
estabelece juridicamente o território pleiteado, definitivamente 
demarcado, homologado e registrado, nem muito menos verifico 
aparente periculum in mora, sobretudo pela vetustez do estado de

ADI N° 1512-5/RR

(itfri/mna,/ Ó^'e<Je&a/
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fato que preexiste a esta ação, ao longo de mais de um século, 
tanto fosse conduzido.

23. Tal é o adensamento dos fatos subjacentes a esta ação.
que não tenho como enquadrar a pretensão sob o ângulo de eventual 
violação à Constituição Federal, basicamente em seu artigo 231, para 
reconhecer a inconstitucionalidade das leis estaduais impugnadas - 
repito, se a tanto chegasse -, tanto mais que falece competência ao 
Supremo Tribunal Federal para a fixação dos limites geográficos das 
reservas dos indígenas tutelados pelo Estado, quando eles ainda 
estão demandando a necessidade de provimento de natureza 
administrativa, na órbita discricionária do Chefe do Poder Executivo 
Federal.

24. Como bem assentado pelo Ministro Néri da Silveira, no 
julgamento da Representação n° 1.418, do Estado do Rio Grande do Sul 
(DJU de 25.03.88, pág. 6371), "na ação direta de 
inconstitucionalidade, examinam-se as leis impugnadas, apenas, em 
seus conteúdos, no sistema normativo que definem e nos efeitos delas 
decorrentes, de forma abstrata, em face de preceitos da Constituição 
Federal, não cabendo, assim, em princípio, ao Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito estreito desse processo, confrontar ou 
considerar, em sua individualidade concreta, casos, situações ou 
efeitos particulares, porventura resultantes da aplicação das leis, 
objeto da Representação, até ã data do julgamento", ou como 
examinado pelo Ministro Celso de Mello no julgamento da ADI n° 842 
(DJU de 15.05.93, pág. 9002), acerca de que "não se legitima a 
instauração do controle normativo abstrato quando o juízo de 
constitucionalidade depende, para o efeito de sua prolação, do 
prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras 
normas jurídicas infraconstitucionais editadas pelo Poder Público".

Diante de todos estes fatos e de suas circunstâncias, meu 
voto é no sentido de não conhecer da ação proposta.
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DAF DOCUMENTO:DECRETO N9 312, de 29.10.91
Área. são MARCOS, área indiana
FONTE: DOU CATAI30.10.91 SEÇÃO: j PAGJNA.24057

Decreto 19 312, de 2? As outubro de 1*91
-• Homologa • demarcação adniniat rati,

v* da Are» Indígena São Karcon, no 
Estado da Roraima.

re o art. 64, ioejso IV.da Constituição, a tenoo «=> vi»v« ...
art. 19, J 1», da lei n‘ 6001, do 19 do dezembro de 1923,

DECRETA:
Art. 1* Pica homologado, para os efeitos do art. 231 da 

Conatituição Padotal, a demarcação adniniítrativa promovida pela Funde 
çòo Nacional do índio * FUNAI, da Areo Indígena São Marcou, localizada 
no «unicípio de Soa Vista, Estado d« Roxaina, caracterizada como át ocupe 
çfio tradicional e parmanelite. indígena, com superfície da 654. l!0,u?98 
ha (seiscentos * cimjdcnta e quátro »il e cento * daz hectares, nove 
ares-e noventa e oito eentisres) e perímetro de 646.926,30 (eeiscentoa e 
quarenta e oito nil c novecentos a vinte e íeia metro* « trinta cêntimo 
tros).

A*t, tt » írr* IndígÇílff $8 que trata «eto Dacreto ter a 
aeguinte delimitação; de«»»vDlv»-ae a partir da confluência ícarroi dv 
Rio Tacutu com o Rio Uraricoera, local este onde foi determinado o Meri 
diano Verdadeiro e implantado o «arco Zero (O), eendo este de cimento. 
Segue daí pela margem diraita do Rio Tacutú acima at* aus confluência 
com o Rio Surianú, onde foi coloíado o marco n* 1 de cimento, numa exten 
são de 52.366,6" metros. Segue do marco n* 1 pelo Rio Surumú «cima cte 
suo confluência com o Rio Hiang, onde (oi edlocddo o marco n» 2 de cimen 
to, numa extensão Ce 179.631,24ms. Segue do marco n* 2 pelo Rio Kianç 
açime até sua cabeceira onde foi cravado o marco de cimento n* 3, numa 
extensão de 87,474,65 m«tros. Segue do marco n» 3 pela dlviaa 9RRSIÚ-V£ 
NE"VELA numa extensão de 3.211,4íim, até o merco n« 4 localizada & map 
gem direita da ER-174 e na divisa BRASIL-VENEZUELA. Segue do marco ns 4 
por uma linha reta com -o rumo de 0?*00'l3“Ét e com 1.334,65ms até o mS£ 
co n* 5; Segue daí cots o rumo de 63*24'OVSW e com l,755m9 até o marco 
n* 6- Segue do marco n* 6 Com o rumo de 26*ôl > 30"fí»l e com 3.912,56tts olé 
o mareo n* 7, segue daí co» o rumo de 63*35'SB"NE e com l.4&F,. Bím.a até o 
merco n* 8, localizado na divisa SRASIL-VENSZUELA. Do mareo nt 4 ao maj 
co n* # divide cem ume ÃREA DO EXÉRCITO. segue do marco n* R pela divisa 
BKASIL-VÇNEZDELA até o mareo n* 9. numa extensão de $7 .454,76i>6 . Segue 
do mareo n> 9 por uma linna reta e aeea com a distancie o rumo de 68*5 3' 
3(i"SE e 21.365,85as, o marco n* IV está localizado na cabeceiro do Rio 
Psrimé. Segue do marco n* 10 pele Rio Peritné abaixo, pela rua margem ri 
guírds até íua confluência co» o Rio Urarscoera. numa extensão de
191.971,58ms. onde st localiza o março r.t 11, Segue do marco n1 li pelo 
Ric Uiaricoera abaixo «té sua confjuênela coir. o Rio Tueuiú, numa e«',M 
tão de 46.727.62ms>, até o marco n4 Zerc (0!, marco inicial.

Art. 3f Fite excluída da Terra Indígena, a área de ter 
rat descrita ns art. I4, 4 único, «o Decrete n! 64;S26, õt 23 de :ur.ee 
de 1980, que dispõe sobre e intervenção destinada ã rrstílaçéo Oe T‘clp 
tio da Fronteira pelo Ministério do Exército.

Art. 4* Este decreto entra em vigor na data áe »u« pu
bliceçio.

. Brasília. 29 da outubro de 1991," 170f da Indoper.dtn 
ci« e 103* da Repúolicn.

F E R N A N D O  COl.LOR 
J»rbt» Pass&rinho
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1. O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA vem

respeitosamente perante essa colenda Suprema Corte, com fundamento no artigo 103, 

inciso VI, da Constituição Federal, propor AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE da expressão “A sede do Município será a Vila do 

Uiramutã” constante do artigo 3o da Lei n° 98, e bem assim da expressão “A sede do 

Município será a Vila Pacaraima” constante, por sua vez, do artigo 3o da Lei n° 96, 

ambas de 17 de outubro de 1995 e do Estado de Roraima.

2. As expressões contidas nos dispositivos legais, cuja validade

jurídico-constitucional é questionada têm o seguinte teor:

“Art. 30 - A sede do Município será a Vila Uiramutã 
(Pacaraima) e sua instalação ocorrerá no dia Io de janeiro de 

1997, com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 

eleitos em 03 de outubro de 1996.”



3. A presente iniciativa resulta da representação formulada pela

Presidente em exercício da Fundação Nacional do índio - FUNAI, Dra. Rosângela 

Gonçalves de Carvalho, protocolada na Procuradoria-Geral da República em 13 de 

setembro do corrente, e de pedido feito pelo Ministro de Estado da Justiça Nelson 

Jcbini, Observa a requerente que “as sedes desses novos municípios estão situadas no 

interior das terras indígenas Raposa, Serra do Sol e São Marcos, que se encontram 

afetadas constitucionalmente às etnias Macuxi, Wapixana, Taurepang e Ingaricó”. 

Acrescenta ainda que as terras indígenas em foco estão em fase final de demarcação ou 

já foram demarcadas com homologação por Decreto Presidencial, restando apenas o 

registro no cartório de registro de imóveis e na Secretaria do Patrimônio da União.

4. A Ia Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal (Matéria Constitucional) manifestou-se por unanimidade, em 27 de setembro, 

pela inconstitucionalidade parcial das referidas leis, em pronunciamento que teve a 

seguinte ementa:

“Leis n° 096/95 e 098/95 do Estado de Roraima - 

Inconstitucionalidade parcial. - Delimitação de sede de município 

sobre de reserva indígena demarcada pela FUNAI - Vulneração 

ao art. 231, da Constituição Federal.”

5. Na parte conclusiva do extenso arrazoado ponderou o órgão 

colegiado, ver bis:

“Não tem razão o Estado ao afirmar serem devolutas as terras, 

porquanto verificada a presença e a posse marcante dos índios na 

região indicada.

Confiram-se as palavras de GILMAR FERREIRA MENDES: 

‘...Há, portanto, flagrante contradição nos termos quando se fala 

em terras devolutas estaduais ocupadas por silvícolas: ou se



cuida de terra devoluta, integrante do domínio estadual, ou de 

terra ocupada por indígena, e, por isso, do domínio da Uniãu. 

Nesse sentido, já  estabelecia o art. 3o, do Regulamento do 

Serviço de Proteção aos índios que: O Serviço de Proteção

aos índios promoverá os actos mais convenientes: (...) a) para 

impedir que as terras habitadas pelos silvícolas sejam tratadas 

como se devolutas fossem, demarcando-as, fazendo respeitar, 

garantir, reconhecer e legalizar a posse dos índios, já  pelos 

Governos Estaduais ou Municipais, já  pelos particulares’ (Dec. 

736, de 6.4.36, art. 3°)’. (Gilmar Ferreira Mendes - Terras 

Ocupadas pelos índios - in: Revista de Direito Público - n° 86, 

págs. 123 e 124).

Face aos argumentos colacionados, cabe dar a este procedimento 

solução condizente, afirmando-se a constitucionalidade da lei na 

quase totalidade, graças ao fato de caber ao Estado e à 

população interessada criarem municípios, ainda que parte da 

área venha a incluir reserva indígena.

A propósito, é esclarecedora a transcrição efetuada nestes autos 

da decisão concessiva do interdito proibitório:

‘... Vale aqui destacar que não se deve contundir o fato de que 

uma determinada área indígena pode estar compreendida no 

território de um ou mais municípios, mas um município não deve 

estar compreendido em uma ou mais áreas indígenas, uma vez 

que nesta última hipótese, a sede municipal, necessariamente, 

teria que se situar em área indígena, o que não se harmoniza com 

a posse dos índios sobre tais terras, reconhecida 

constitucionalmente” (fls. 21).

Conclui-se: o Estado de Roraima poderá criar municípios que 

incluam áreas de reserva indígena em seus limites, graças ao fato 

de esta ocorrência não afetar a inteireza destas reservas.

Não poderá, entretanto, determinar como sede dos municípios 

em formação, vilas situadas dentro das reservas indígenas, 

restando evidente, a inconstitucionalidade do art. 3o da Lei do
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Estado de Roraima de n° 96, de 17 de outubro de 1995, em sua 

expressão “A sede do Município será a Vila Pacaraima” '

vulnerado o art. 231, da Magna Carta.
Vv

Por igual, conclui-se pela inconstitucionalidade do art. 3o, da Lei

do Estado de Roraima de n° 98, de 17 de outubro de 1995, em 

sua expressão: “A sede do Município será a Vila do Uiramutã”, 

por ofensa ao art. 231, da Constituição Federal, sendo este voto 

pela propositura de ação direta de inconstitucionalidade dos 

dispositivos apontados.”

6. Revela-se, portanto, a antinomia entre as expressões legais supra

transcritas e a Constituição Federal, em razão de ofensa ao preceito constitucional 

estatuído no artigo 231, cujo teor é o seguinte: “São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, compelindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens".

7. Com efeito, a inconstitucionalidade das expressões em comento 

reside no fato de que a Lei n° 98/95 estabeleceu como sede de Município ainda em 

formação a Vila Uiramutã e a Lei n° 96/95 a Vila Pacaraima, cujas delimitações 

territoriais situam-se dentro dos limites de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

Por essa razão, verificando-se, de há muito, a presença e posse marcante dos índios nas 

regiões indicadas, é de se ter por reconhecido um direito preexistente, pertencente aos 

índios, segundo a Constituição, no que concerne à posse das terras das Vilas Uiramutã e 

Pacaraima.

8. Observe-se ainda que a Constituição Federal define os direitos 

originários das populações indígenas sobre as terras que tradicionalmente ocupam e a 

nulidade dos atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das referidas 

terras por terceiros (C.F., art. 231, §§ Io e 6o).
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AFONSO DA SILVA sobre a matéria, verbis:

9. Vale destacar a doutrina preconizada pelo Professor J<

) j

O indigenato é a fonte primária e congênita da posse 

territorial; é um direito congênito, enquanto a ocupação é título 

adquirido. O indigenato é legítimo por si, ‘não um fato 

dependente de legitimação, ao passo que a ocupação, como fato 

posterior, depende de requisitos que a legitimem’. O indigenato, 

primariamente estabelecido, tem a sedes positio, que constitui o 

fundamento da posse, segundo o conhecido texto do 

jurisconsulto Paulo (Dig. títul. de acq vel amittr, possess.. L .l) . a 

que se refere Savigny, Molitor, Mainz e outros romanistas. Mas 

o indigenato, além desse ius possessionis, tem o ius possidendi, 

que já lhe é reconhecido e preliminarmente legitimado, desde o 

Alvará de Io de abril de 1680, como ‘direito congênito’.” (in Os 

Direitos Indígenas e a Constituição, vários autores, “Terras 

tradicionalmente Ocupadas pelos índios”, pág. 48, Ed. Núcleo 

dos Direitos Indígenas e Sérgio Antonio Fabris Editor, 1993).

10. A propósito, cumpre registrar, ainda, a licitude do fato de que uma

determinada área indígena pode estar compreendida no território de um ou mais 

Municípios, mas um Município não deve estar compreendido em uma ou mais áreas 

indígenas, uma vez que nesta última hipótese, a sede municipal, necessariamente, teria 

que se situar em área indígena, o que não se harmonizaria com a posse dos índios sobre 

tais terras, reconhecida constitucionalmente.

11. Considerando-se o teor das normas constitucionais

supramencionadas, é de se concluir estarem presentes o ‘ fummus boni juris et periculum 

in mora", tendo em vista a iminências de conflitos com as populações indígenas naquelas
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áreas, requer o Autor seja deferida MEDIDA LIMINAR para suspender, até a decisão 

final da ação, a eficácia das expressões impugnadas.

12. Pede, finalmente, que, após colhidas as informações necessárias e

ouvido o Advogado-Geral da União, nos termos do art. 103, § 3o, da Constituição 

Federal, lhe seja dada vista dos autos para manifestação a respeito do mérito, pedindo, 

ao final, seja julgada procedente a ação.

Pede deferimento.

Brasília-DF, Io de outubro de 1996.

GERALDO BRINDEIRO 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
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